
V- As disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável; 

VI- A estrutura e ci organização dos Orçamentos; 

VII-As disposições gerais. 
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LEI DE N °  330, DE 18 DE JULHO DE 2012. 

Estabelece as Diretrizes Orçamenta'r'ias para a 
elaboraçõo da Lei Orçamenta'r/a Anual de 2013, 
e dó outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA 

BAHIA, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Gomara Municipal de Serra do Ramalho aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 - Fica estabelecida, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2 0  da 

Constituição Federal combinado com os arts. 62 e 159, §2 0  da Constituição Estadual 

e art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, as Diretrizes Orçamentárias do 

Município de Serra do Ramalho, para o exercício de 2013 compreendendo: 

1- As prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II- As diretrizes para a elaboração e execução- dos orçamentos e suas 

alteraçes; 

III- As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

IV- As disposições sobre alterações na legislação tributária e política de 

arrecadaço de receitas; 
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CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2 0  - As metas para o exercício financeiro de 2013 são as especificadas 

no Anexo 1 que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocaçao de recursos 

na Lei Orçamentária Anual de 2013, não se constituindo, entretanto, em limite à 

programação da despesa. 

Art. 30 - As pr(oridades para o exercício financeiro de 2013 serão as 

seguintes: 

1- 	Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade 

de vida da população do Município, especialmente dos seus segmentos mais 

carentes, e para a redução das desigualdades e disparidades sociais; 

II- A ampliação e modernização da infra-estrutura econômica, reestruturaçao 

e modernização da base produtiva do Município; 

III- A promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da 

capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a 

conservação; 

IV- O desenvolvimento de uma política ambiental centrado na utilização 

racional dos recursos naturais regionais; 

V- O desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização 

da Estrutura Administrativa e o fortalecimento das instituiçaes públicas 

municipais com vistas à melhoria da prestação dos serviços públicos; 

VI- Desenvolvimento de açaes com vistas ao incremento da receita, com 

ênfase no recadastramento dos imóveis, e à administração e execução da 

Dívida Ativa, investindo, também, no aperfeiçoamento, informatização, 

- qualificação da estrutura da administração, na ação educativa sobre o 

papel do contribuinte - cidadão; 

VII- Consolidação do equilíbrio fiscal, através do controle das despesas,  
prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão;  
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VIII- Ampliação da capacidade de investimento do Município, através das 

parcerias com os segmentos econ6micos da cidade e de outras esferas do 

governo, de negociação e ampliação do perfil da dívida municipal, e adoção 

de medidas de combate à inadimplricia, à sonegação e à evasão de 

receitas; 

IX- Ampliação e melhoria da qualidade dos,serviços prestados à população. 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E 
SUAS ALTERAÇÕES 

Seçaol 
Dos Diretrizes Gerais 

Art. 40 - A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, 

Universalidade e Anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas 

excederem a previsão da receita para o exercício. 

Art. 5 °  - Os recursos ordinários livres do Tesouro Municipal serão atacados 

para atender, em ordem de prioridade, às seguintes despesas: 

1- 	Pessoal e encargos sociais, observando o limite previsto na Lei 

Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000; 

II- Juros, encargos e amortizaça'es da dívida fundada interna; 

III- Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e 

externos ou de conv&ios ou outros instrumentos similares, observados os 

respectivos cronogramas de desembolso; 

1V- Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 

Parágrafo único - As dotaçes destinadas às demais despesas de capital, que 

não sejam financiadas com recursos originários de contratos ou convnios, somente 

serão programadas com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras 
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despesas correntes, desde que atendidas plenamente às prioridades estabelecidas 

neste artigo. 

Art. 6 0  - Somente serão incluídas na proposta orçamentária dotações 

financiadas com as operações de crédito já contratadas ou com autorizações 

legislativas concedidas até a data do encaminhamento à C6mara Municipal do projeto 

da lei orçamentária pertinente. 

Art. 7°  - Na programaçao de investimentos da Administração Pública direta e 

indireta, além do atendimento às prioridades e metas especificadas na forma do art. 

2° desta lei, observar-se-ao as seguintes regras: 

1- 	A destinaçao de recursos para projetos deverá ser suficiente para a 

execução integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua 

duração compreender mais de um exercício; 

II- Será assegurada alocação de contrapartida para projetos que 

contemplem financiamentos; 

III- Não poderão ser programados novos projetos que nao tenham 

viabilidade técnica, econ6mica e financeira. 

Art. 8 0  - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias, 

fundaçaes instituídas e mantidas pelo Poder Público, serão destinadas, por ordem de 

prioridade: 

1- 	Aos custeios administrativos e operacionais, inclusive pessoais e encargos 
sociais; 

II- Ao pagamento de juros, encargos e amortização da divida; 

III- A contrapartida de operações de crédito e convanios; 

IV- Aos investimentos prioritários. 

§ 1 0  - 	A programação das demais despesas de capital, com os recursos 
referidos no capuf deste artigo poderá ser feita quando prevista em cont tose 

convnios ou, desde que atendidas plenamente as prioridades indicadas, os cursos 

sejam provenientes da economia com os gastos de outras despesas correntes—.- 
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§ 2 0  - 	A programação da despesa à conta de recursos oriundos dos 
orçamentos fiscais e da seguridade social observará a destinaçao e os valores 

constantes do respectivo orçamento. 

Art. 9 °  — O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 05 de agosto de 2012, à 

Secretaria Municipal de Planejamento, a respectiva proposta de orçamento, 

exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de orçamento do 

Municipio, não cabendo qualquer tipo de analise ou apréciaçao de seus aspectos de 

mérito e conteúdo, atendidos os princípios constitucionais e da Lei Organica 

Municipal, estabelecidos a esse respeito. 

Parágrafo único — Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo., além da 

observância do estabelecido nesta Lei adotara 

1- 	Ao estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, resultante da 

Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000; 

II- Os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do 

orçamento. 

Seção II 

Das Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Art. 10 - O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da 

despesa dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos da Administração direta, 

autarquias, inclusive especiais, e fundaçes instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

Art. 11 - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as 

programações dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do 

Município, inclusive seus fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde, 

previdência e assistência social. 

Art. 12 - Para fins desta Lei conceituam-se: 

1- 	Categoria de programação — os projetos e as atividades alocados à lei 

orçamentária anual, bem como os criados através dos créditos especiais e 

extraordinários; 

II- Transposição — o deslocamento de uma categoria de programa 

órgão para outro, pelo total ou saldo; 
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III- lemanejamento - a mudança de dotações de uma categoria de 
programação para outra no mesmo órgão; 

IV- Transferência - o deslocamento de recursos da reserva de contingência 

para a categoria de programação, de uma função de governo para outra, ou 

de um órgo para outro; 

V- Créditos adicionais - as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 13 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual 

e de créditos adicionais serão apresentadas: 

1- 	Na forma das disposições constitucionais, no estabelecido na Lei Orgânica 

do Município e na Lei n °  4.320/64; 

II- Acompanhadas de exposição de motivos que as justifique. 

Art. 14 - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da 

proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de 

dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições 

constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município, na Lei n. °  4.320/64 e 
nesta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 15 - Para os efeitos, desta Lei, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos 

a mandato eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com 

quaisquer espécies remuneratárias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 

adicionais; gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo Município às entidades de 
previdência. 
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§ 1° - Os valores dos contratos de terceirizaçao de mo-de-obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 
como "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 2° - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no 

mês em referencia com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o 

regime de competência. 

Art. 16 - As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e 

encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2013, com 

base na despesa média mensal executada até julho de 2012, observados, além da 

legislação pertinente em vigor, o limite de que trata a Lei Complementar n °  101, de 

04 de maio de 2000, para as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos Poderes do 

Município. 

Art. 17- Para os fins do disposto no caputdo art. 169 da Constituiço Federal, 

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração, naopoderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida estabelecida no art. 19, inciso III, da Lei 

Complementar n° 101/2000. 

§ 1° - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não 

serão computadas as despesas: 

1- 	De indenização por demissão de servidores ou - empregados; 

II- Relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III- Derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6 °  do art. 57 da 

Constituição Federal; 

1V- Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao 

da apuração. 

§ 2° - Para fins deste. artigo entende-se receita corrente líquida o somatório 

das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, 

de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes. 

Art. 18 - A repartição dos limites globais do art. 17, no poderá exceder os 
seguintes percentuais: 
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1- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

II- 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

Art. 19 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 17 

e 18 desta Lei serão realizadas ao final de cada quadrimestre, na forma definida na 

Lei Complementar n. °  101/2000 nos arts. 19 e 20. 

Parágrafo único - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 

cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder referido no art. 18 que houver 

incorrido no excesso: 

1- Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 

a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 

determinação legal ou contratual, ressalvada o reviso prevista no inciso X 

do art. 37 da Constituição Federal; 

II- Criação de cargo, emprego ou função; 

III- Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

1V- Provimento de cargo público, admissão ou contrataço de pessoal a 

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 

falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V- Contrataçes de hora extras salvam no caso das situaçô'es previstas nesta 
Lei. 

Art. 20 - O projeto de lei orçamentária poderá consignar recursos adicionais 

necessário ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de: 

1- Educação; 

II- Saúde; 

III- Fiscalização fazendária; 

1V- Serviços técnico-administrativos; 

V- Assistência à criança e ao adolescente; 
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VI- Serviços legislativos. 

Art. 21 - As dotações para atendimento dos despesas com a admissão de 

pessoal sob regime especial de contrataçao, nos termos do inciso IX, do art. 37, da 

Constituição Federal, serão alocadas em atividades específicas, inclusive na Lei 

Orçamentária e em seus créditos adicionais para esta finalidade. 

Art. 22 - Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contrataço de pessoal, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o 

disposto no art. 44 desta Lei. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA 

Art. 23 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal projeto de lei dispondo sobre alteraçes na legislação tributária municipal 

e incremento da receita, incluindo: 

1- 	Adaptaço e ajustamento da legislação tributário às alteraçes da 

correspondente legislação Estadual e Federal; 

II- Revisões e simplificações da legislação tributária municipal; 

III- Aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributário; 

CAPÍTULO VI 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 24 - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará a 

C&mara Municipal, até 30 de setembro de 2012, será composta, além da mensagem e 

do respectivo projeto de lei, de: 

1- 	Anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social; 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNP3 - 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, CEP - 47.630-000 - Serra do Rama'ho - Ba 
PABX - (77) 3620-1198 e-mail: adm.pmsr@gmail.com  

II- Informações complementares. 

Parágrafo único - Os anexos relativos aos orçamentos fiscais e da seguridade 

social serão compostos, com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes 

demonstrativos: 

1- 	Da receita e despesa, segundo as categorias econômicas, de forHa a 

evidenciar o déficit ou superávit corrente, na forma do Anexo 1, da Lei n °  

4.320/64, observadas as alteraçes posteriores e suas discriminações; 

II- Da receita, por categoria econômica, fonte de recursos e outros 

desdobramentos pertinentes, na forma do Anexo II, da Lei n °  4.320/64, 

observadas as alterações posteriores da discriminação da receita 

orçamentária; 

III- Da despesa, segundo as classificações institucional, funcional e econômica 

adotadas na elaboração do orçamento; 

IV- Da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de 

modo a dar cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

V- Do quadro da dívida fundada e flutuante do Município, com base no 

Balanço Patrimonial do exercício financeiro de 2011; 

VI- Demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e 

sua projeção para os 3 (três) subseqüentes; 

VII- Programa de trabalho do governo detalhado por projetos e atividades, 

ANEXO 6 da Lei n. °  4.320/64; 

VIII- Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, ANEXO 9 da Lei n. °  
4.320/64. 

Art. 25 - A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria 

do MINISTÉRIO DA FAZENDA e MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E GESTÃO, indicando para cada uma: 

1- A categoria econômica; . 	 . 

II- 0 grupo de despesa; 	 -__---- 
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III- A modalidade de aplicação, 

1V- O elemento de despesa. 

Art. 26 - As despesas serão fixadas segundo os compromissos sociais, 

financeiros e econômicos, para aquisiçes de bens e serviços e execução de obras no 

Município. 

§ lO - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos 

com: 

1- 	Pessoal e encargos sociais; 

II- Serviços da dívida público municipal; 

III- Contrapartida de convnios e financiamentos; 

IV- Projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) 

do cronogroma de execução. 

§ 2° - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, 

alocados para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites 

previstos na Lei Complementar n °  101, de 04 de maio de 2000, e serviços da dívida, 

somente podendo ser programados para outros custeios administrativos e despesas 

de capital, após o atendimento integral dos aludidos gastos. 

§ 3°  - As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as / 	
atividades que visem a sua expansão. 

- 	 Art. 27 - A discriminação da receita será efetuada de acordo com estabelecido 
na Portaria do MINISTÉRIO bA FAZENEDA. 

Art. 28 - A receita municipal será constituída da seguinte forma: 

1- 	Dos tributos de sua competência;.  

II- Das transferncias constitucionais; 
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III- Das atividades econ6micas que por conveniência o Município venha a 

executar; 

IV- Dos convnios firmados com órgos e entidades da Administração Pública 

Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições 

Privadas Nacionais e Internacionais; 

- 	 V- 	Das oriundas de serviços executados pelo Município; 

VI- Da cobrança da dívida ativa; 

Vil- Das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados 

pelo Poder Legislativo; 

VIII- Dos recursos para o financiamento da Educação, definida pela legislação 

vigente, em especial Leis n °  9.394/96 e n°  9.424/96; 

IX- De outras rendas. 

Art. 29 - A Lei Orçamentária Anual conterá a previsão da receita e fixaçao de 

despesas para convnios previamente aprovados pelo Legislativo Municipal, 

Art. 30 - A elaboração do projeto, o aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária de 2013 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência 

da Gesto Fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo 

acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada etapa. 

Art. 31 - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a 

participação social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária 

para o exercício de 2013, bem como no acompanhamento e execução dos projetos 

contemplados. 

Parágrafo único - Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão 

operacionalizados: 

1- 	Mediante audiências públicas, com a participação da população em geral, 

.de entidades de classes, setores organizados da sociedade civil e 

organizações não governamentais; 

II- Pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem 

incorporados na proposta orçamentária do exercício. 
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Art. 32 - Após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo, através de 

decreto, elaborará programação financeira, visando compatibilizar os gastos com a 

efetivo arrecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de desembolso, 

conforme estabelecido no art. 8 °  da Lei Complementar n. °  101/2000. 

Art. 33 - Nos orçamentos fiscais e da seguridade social, a apropriação da 

despesa for-se-á por unidade orçamentária e o seu programa de trabalho, segundo a 

classificação funcional, expressa por categoria de programação em seu menor nível, 

indicando para cada uma: 

1- O orçamento a que pertence; 

II- A categoria econômica e o grupo de despesa a que se refere, obedecidos 

aos seguintes títulos: 

CATEGORIA ECONÔMICA 

bespesas Correntes 

bespesas de Capital 

GRUPO DE DESPESA: 

Pessoal e Encargos Sociais; 

Juros e Encargos da bívida; 

Outras bespesas Correntes; 

Investimentos; 

Inversões Financeiras; 

Amortização da Dívida. 

§ l - Para fins de integração do planejamento e orçamento, será adotada, no 

ômbito do Município, a classificação por funçao e programa a que se refere o art. 2°, 

§ 1, inciso 1, e art. 8 °  da Lei n. °  4.320/64, segundo o esquema de classificação e 

conceitos atualizados pela Portaria n °  42, de 14 de abril de 1999, do Ministro de 

Estado do Orçamento e Gestao, observados os seguintes títulos: 

- 	Funçao; 

II- Subfunçao; 
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III- Programa; 

IV- Projeto, Atividade e Operação Especial. 

§ 2°- As categorias de programação de que trata o capuf deste artigo são 

identificadas por Programa, Projeto, Atividade e Operação Especial. 

§ 3°  - Para fins do atendimento aos §§ l e 2°, conceituam-se: 

1- 	Função - o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que 

competem ao setor público municipal; 

II- Subfunçao - representa uma partição ou detalhamento da função, visando 

agregar determinado subconjunto de despesa do setor público; 

III- Programa - o instrumento de organização da aço governamental, visando a 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por metas 

estabelecidas no Plano Plurianual; 

1V- Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 

aperfeiçoamento da aço de Governo; 

V- Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 

modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 

manutenção da aço de Governo; 

VI- Operações especiais - as despesas que não contribuem para a manutenção 

das ações de governo, das quais no resulta um produto, e não geram 

contraprestaçao direta sob a forma de bens ou serviços, representando, 

basicamente, o detalhamento da função "Encargos Especial". 

§ 4°  - A função "Encargos Especiais" engloba as despesas em relação às quais 

não se possa associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo 

corrente, tais como: dívidas, ressarcimentos, indenizaç8'es e outras afins, 

representando, portanto, agregação neutra. 

§ 
50 

- As unidades orçamentárias, como responsáveis direta ou indiretamente 

pela execução das ações integrantes de uma categoria programática, serão 

identificadas na proposta orçamentária, tendo em vista a melhoria da execução 

e do controle orçamentários, podendo ser assim consideradas: 
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1- 	Os órgãos da Administração Direta, e os Fundos instituídos pelo 

Município; 

II- As entidades da Administração Indireta. 

§ 6°  - As dotações atribuídas às unidades orçamentárias, na Lei Orçamentária 

Anual ou em crédito adicional, poderão ser aplicadas por unidades gestoras de um 

mesmo ou de outro árgo da Administração Direta, integrante dos orçamentas fiscal 

e da seguridade social, mediante a descentralização interna ou externa de crédito, 

respectivamente. 

Art. 34 - A alocaçao dos recursos na Lei Orçamentária Anual e em seus 

créditos adicionais, observadas as demais diretrizes estabelecidos nesta Lei, será 

feita de forma a propiciar o acompanhamento e o controle das ações e a avaliação 

dos resultados dos programas governamentais. 

Art. 35 - A Lei Orçamentária deverá ser elaborada com dados precisos, 

estimando a receita e fixando a despesa dentro da realidade, capacidade econômico-

financeira e da necessidade do Município. 

Art. 36 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeta de Lei Orçamentária 

Anual, as emendas somente podem ser aprovadas caso: 

	

1- 	Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

II- Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulaçao de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) Dotaço para pessoal e seus encargos; 

b) Serviço da dívida. 

III- Sejam relacionadas com: 

a) A correção de erros ou omissões; ou 

b) Os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

§ 1 °  - As emendas deverão indicar como parte da justificativa: / . 
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1- 	No caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade 

ecohômica e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária. 

II- No coso de incidirem sobre despesas com aç&es de manutenção, a 

comprovação de no inviabilização operacional da entidade ou órgo cuja 

despesa é reduzida. 

§ 2°  - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e 

no implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto 

de Lei Orçamentária. 

Art. 37 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para 

propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto no iniciada na 

comissão técnica a votação da parte cuja alteração é proposta. 

Art. 38 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e 

publicados, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da 

Despesa - QDbs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei 

Orçamentária Anual. 

§ 1° - Os Quadros de Detalhamentos da Despesõ - QDDs deverão discriminar, 

por elementos, os grupos de despesa aprovados para cada categoria de programação. 

§ 2° - Os QDDs serão aprovados, no ambito do Poder Executivo, pelo Prefeito 

Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Gamara de Vereadores. 

§ 3° - Os QDD5 podem ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para 

atender às necessidades de execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores 

dos respectivos grupos de despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em 

créditos suplementares regularmente abertos. 

- 	 CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 

Art.- 39 -. A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições 

de estabilidade e crescimento econ5mico sustentado do Município objetivando a 

geração de emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social. 
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Art. 40 - A gesto fiscal responsável das finanças do Município far-se-á 

mediante a observôncia de normas quanto: 

1- 	Ao endividamento público; 

II- Ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração 

continuada; 	 - 

III- Aos gastos com pessoal e encargos sociais; 

1V- À administração e gestão financeira. 

Art. 41 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos 

objetivos previstos no art. 40 desta lei: 

1- 	O equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo 

municipal e os recursos que esta coloca à disposição do Município, na 

forma de pagamento de tributos, para atenda-las; 

II- A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim 

entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação do 

Município e que propiciem margem de segurança para a absorção e 

reconhecimento de obrigações imprevistas; 

III- A adoção de política tributária estável e previsível coerente com a 

realidade econômica e social do Município e da regido em que este se 

insere; 

/ 	IV- A limitação e contenção dos gastos públicos; 

V- 	A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios 

- 	 eventuais, a adoção de medidas corretivas e punitivas; 

- 	 VI- A transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às 

informações sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de 

arrecadaçao e aplicação dos recursos públicos. 
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Art. 42 - Para manter a dívida pública em nível aceitável e prudente, evitar-se-á 

que os gastos excedam as disponibilidades. 

Parágrafo único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e prudência, e 

enquanto não for reduzido, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao dos 

receitas arrecadadas. 

Art. 43 - A fixação de despesas nos orçamentas em cumprimenta dos objetivos e 

metas estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com 

os recursos efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias 

ou transferidas. 

Art. 44 - Todo e qualquer ato que provoque um aumento da despesa total com 

pessoal somente será editado e terá validade se: 

1- 	Houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas 

com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 

1, inciso 1, da Constituição Federal; 

II- Houver autorização específica nesta lei; 

Parágrafo único - O disposto no caput compreende, entre outras: 

1- 	A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçao; 

[I- 	A criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de 

carreiras; 

III- A admissao ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45- Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no 

artigo 167, inciso IX, da Constituição Federal e disposições contidas na Lei n. °  
4.320/64, combinado com o previsto na Resolução n °  297/96 e Parecer Normativo n °  
004/96 do Tribunal de Contas dos Municípios, constituir-se-o em Unidades 

Gestoras dentro da estrutura de uma Unidade Orçamentária, vinculados a um órgão 

da Administração Municipal, centralizado e descentralizada. 
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Parágrafo único - Entende-se por Unidade Gestora qualquer órgão, repartição 

ou fundo especial da Administração Pública Municipal competente para administrar 

créditos orçamentários e recursos financeiros que lhes sejam destinados. 

Art. 46 - Caso a Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada até 31 

de dezembro de 2012, fica o Poder Executivo autorizado a executar a razôo de 1112 

(um doze avos) da proposta orçamentária das seguintes despesas: 

1- 	Pessoal e encargos; 

1 - Serviços da dívida; 

II- Despesas decorrentes da manutenção básica dos serviços municipais e 

aç&es prioritárias a serem prestadas à sociedade; 

III- Investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento 

básico e serviços essenciais; 

IV- Contrapartida de Convnios Especiais. 

Parágrafo único - Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, 

as despesas de convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada em 

instrumento próprio. 

Art. 47 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua 

execução, para adequá-la à conjuntura econômica e financeiro, com base em índices 

oficiais. 

Art. 48 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários 

ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administraço 

pública federal, estadual, de outros Municípios e entidades privadas, nacionais e 

internacionais. 

Art. 49 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n. °  101, de 4 de maio 

de 2000, entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3 ° , aquelas cujo 

valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos 1 e II do art. 24 da 

Lei n°  8.666/93, com as modificações introduzidas pela Lei n. °  9.648/98. 

Art. 50 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realizaço da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 

estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais, o Poder Executivo, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitará o emissão de empenho 

e movimentação financeira, segundo os critérios fixados por esta Lei no art. 51. 
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Art. 51 No caso de haver necessidade de limitação de empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas, esta 
será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento das 
despesas em "outras despesas correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" 
de cada Poder, sendo adotadas as medidas estabelecidas no art. 90  e parágrafos da Lei 
Complementar n 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único - Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes 
despesas: 

1- 	Pessoal e encargos; 

II- Serviços da dívida; 

III- Decorrentes de financiamentos; 

IV- Decorrentes de convênios; 

V-' 

	

	As sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência 
social. 

Art. 52 - A proposta orçamentária conterá reserva de contingência no orçamento 
fiscal, constituindo-se de dotação global sem destinação específica a órgão, unidade 
orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que será utilizada 
como fonte para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. E Reserva Orçamentária do RPPS destinado a garantir desembolsos futuros do 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), do ente respectivo. 

Parágrafo único - A reserva de contingência de que trata este artigo será constituída 
em montante máximo correspondente a até 3% (três por cento), calculado sobre o total da 
receita corrente líquida do Tesouro Municipal, apurado com base no exercício financeiro 
de 2010. A Reserva Orçamentária do RPPS será constituída pela parcela de ingressos 
previstos que ultrapassar as despesas fixadas. 

Art. 53 - Integrarão a presente Lei os Anexos: 

1- Metas Previstas para 2013; 

IL Metas Fiscais; 

III- Projeção da Receita; e 

IV- Riscos Fiscais. 
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III - Projeção da Receito; e 

- 	 IV- piscos Fiscais. 

Parágrafo único - Os Anexos previstos neste artigo deverão ser revistos com a 

- aprovação da Lei do Plano Plurianual. 

Art. 54 - As metas fiscais previstas nos anexos referidos no artigo anterior 

poderão ser revistas por ocasião da elaboração do Projeto de Lei Orçamentaria, 

tendo em vista o comportamento das receitas e despesas municipais, e, também, a 

definição das transferências constitucionais constantes dos projetos orçamentários 

da Unido e do Estado da Bahia. 

Art. 55 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até o dia 

31/12/2013. 

Art. 56 -Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito,municipal de Serra do Ramalho, estado da Bahia, em 18 de 

julho de 2012. 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ - 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, CEP - 47.630-000 - Serra do Ramalho - Ba 
PABX - (77) 3620-1198 e-mail: adm.pmsgmail.com  

ANEXO II.0 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 

RELATIVAS AO ANO DE 2011 

1 RECEITAS 

O orçamento geral aprovado em consonancia com a Lei de Diretrizes 

Orçamentário, estimado a receito e fixado a despesa em valores iguais de R$ 

41.396.930,00 (quarenta e um milhes trezentos e noventa e seis mil novecentos e 

trinta reais). 

As receitas realizadas corresponderam a R$ 48.303.115,42 (quarenta e oito 

milhes trezentos e três mil cento e quinze reais e quarenta e dois centavos), 

verificando-se assim uma arrecadação correspondente a 116,68% do valor orçado. 

1.1 RECEITAS CORRENTES 

As Receitas Correntes decorrem, basicamente, dos impostos arrecadados pelo 

município e das transferências constitucionais. O realizado em receitas correntes 

- - 

	

	(valor bruto) correspondeu a R$50.710.069,04  (cinqüenta milhões setecentos e dez 

mil e sessenta e nove reais e quatro centavos). 

1.2 RECEITA DE CAPITAL 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ - 16.417.784/0001-98 
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5o receitas ocasionalmente arrecadadas, apresentaram um ingresso 
1
da ordem 

de l$ 1.337.776,06 (um milhão e trezentos e trinta e sete mil e setecentos e 

setenta e seis reais e seis centavos). Tais receitas referem-se à arrecadação de 

recursos de convênios de capital firmada com entidades do governo federal e 

estadual. 

2. RESULTADO PRIMÁRIO 

O resultado primário expressa a diferença decorrente da comparaçao entre 

receitas no financeiras (excluídas as obtidas da realização de operaçes de crédito 

e alienação de ativos e de aplicação financeira das disponibilidades) e as despesas 

no financeiras (no consideradas as despesas com o pagamento de juros e 

amortização da dívida). 

O resultado primário ao final do exercício financeiro de 2011, positivo na 

ordem de R$ 3.680.782,15. O resultado positivo se deve ao fato de que as receitas 

não financeiras, R$ 47.188.034,00 foram maiores que as despesas não financeiras 

R$ 43.507.251,85. 

3. RESULTADO NOMINAL 

- 	 O objetivo da apuração do Resultado Nominal é medir a Evolução da bívida 

- 	Fiscal Líquida. Representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida ao final 

de dois anos subseqüentes. 
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Verificou-se ao final do exercício de 2011 um resultado nominal negativo na 

ordem de R$ (3.823.329,22), demonstrando que o município possui bom índice para 

pagamento da dívida fundada. 

4 DESPESAS 

4.1 DESPESAS CORRENTES: 

As despesas correntes, que representam os gastos de caráter continuado 

totalizaram R$ 40.565.950,15. 

4.2 DESPESAS DE CAPITAL: 

5o as despesas destinadas à aquisição de bens de capital, considerados e 

classificados como bens de uso comum do povo, e que integram o património público 

municipal. O total da despesa de capital, liquidada foi no montante de l$ 

3.806.366,27. 

5 LIMITES 

5.1 EDUCAÇÃO - Constituição Federal - art.212 

Em atendimento ao dispositivo constitucional, art. 212 o município aplicou o 

percentual de 25,40% em educação. 

5.1.2 FUNbEB 

Objetivando verificar o cumprimento do inciso XII combinado com o inciso 1 do Art. 

60 das bisposiçes Constitucionais Transitárias, cujo texto foi dado pela EC 

53/2006, revela o município aplicou o valor de R$ 12.081.653,83, correspondente 
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percentual de 70,25% do total das receitas destinadas ao FUNDEB, quando o exigido 

seria de 60% .  

5.2 SAÚDE - Emenda Constitucional 29 do art. 770  da Constituição Federal 

O município aplicou em ações de saúde pública o percentual de 15,12% 

Considerando a análise apresentada podemos observar que a situação fiscal do 

município apresentou um desempenho satisfatório. 

O atendimento das metas estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal 

foram garantidas para o Município de Serra do Ramalho, mantendo-se o equilíbrio 

das contas públicas. 

5.3 DESPESA COM PESSOAL - Artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Em observância ao disposto no artigo 20 da LRF, o município aplicou um 

montante de R$ 19,952.985,09 equivalente a um percentual de 53,65% em gastos 

com pessoal, não ultrapassando assim o limite estabelecido da referida lei. 

Considerando a análise apresentada podemos observar que a situação fiscal do 

município apresentou um desempenho satisfatório. 

O atendimento das metas estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal 

foram garantidas para o Município de Serra do Ramalho, mantendo-se o equilíbrio 

- 	das contas públicas. 

- 	

. 	 -ASDE SOUSA 

Prefeito Municipal 



Tabela 1 - DEMONSTRATIVO 1—METAS ANUAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2013 

AMF - Tahela i tIRE. art 4°. 8 lO 	 ES 1.00 

2013 2014 2015 

Valor Valor 98 PIB Valor Valor '8 PIB Valor Valor 98 PIB 
ESPECIFICAÇÃO 

Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (6/ PIB) Corrente Constante (e! PIB) 

(a) e 106 (b) e 100 (c) e 100 

Receita Total 59200 000,00 56 650.717,70 0.05 61271.393,65 57.025.015,76 0,05 65.928.776,27 57771 447.84 0,05 

Receitas Primárias (1) 51.316225,41 55 805.000,39 0,04 61.334.592,57 56,167,209,31 0,05 64.935.767.13 56.901.303,13 0,05 

Despesa Total 59.200.000,00 56.650.71 7,70 0.05 62.271.397,65 57.025085,76 0.05 65.928.776,27 57.771 .447,94 0,05 

Despesas Primárias (II) 57.925:454,75 55.431.057.18 0.04 61.061.615.64 55.917.230,44 0,05 64.706.900,49 56.700.754,02 0,05 

Resultado primário (III) = (1-11) 390.770,66 373.943,22 0.00 272.976.93 24 9.978,87 0,00 228.866,64 200.549,11 0,00 

Resultado Nominal (7S7.529,02) (751616.29) (0.00) (1.047.632,40) 1955 707,331 (mo) (141 449,29) (123.947.85) (0,00) 

Divida Pública Consolidada 3.1 12.016,87 2978.006,57 0.00 2.835.843.93 2.596 925,68 0,00 2.464.721,33 2,159.762.82 0.00 

Divida Consolidada Liquida (7401.489,42) (7.082.765.00)1 (0.01) (8.445 121,82) (7733.628,04) (0,01) (8.586.571 7 11) (7,524.159,75) (0.01) 

FONTE' 



Tabela 2- DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DOEXERCÍCIO ANTERIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR 
2013 

AMF - Tabela 2 (LRF. art. 4°. 62°. inciso 1) 	 RS 100 

ESPECIFICAÇÃO 

<Ano-2> 

2011 % PIB 

Metas Realizadas em 

2011 

- 
% PIB 

Variação 

Valor 	1 

(a)  (b)  (o) = (b-a) (cia) a 100 

Receita Total 40.935.672,13 0,04 43.303.115,42 0,04 2.367.443,29 5,75 

Receitas Primárias (1) 40,935.672,13 0,04 47.188.034,00 0,04 6.252.361.87 15,27 

Despesa Total 40.935.672,13 0,04 44.372.316,42 0,04 3.436.644,29 8,40 

Despesas Primárias (II) 40.348.930,00 0,04 43.507.25 1,85 0,04 3.158.321,85 7.83 

Resultado Primário (III) = (1-11) 586.742,13 0,00 3.680.782,15 0,00 3.094.040,02 527,33 

Resultado Nominal 	, (349.779,88) (0,00) (3.823.329,22) (0,00) (3.473.549,34) 993,07 

Divida Pública Consolidada 1.941. 187,37 0,00 1819.374,15 0,00 878.186,78 45,24 

Divida Consolidada Liquida (5.048.149,74) (0.00) (8.521.699,07) (0,01) (3.473.549.33) - 

FONTE: 



Tabela 3-DEMONSTRATIVO 111-METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2013 

AMF - Tabela 3 (LRF, art.4, §2, inciso II) 	 ES 1.00 

VALORES A PREÇOS CORRENTES  

ESPECIFICAÇÃO 
2010 2011 % 2012 2013 % 2014 2015 94 

ÏReceita Total 36.400.000,00 40.935.672,13 12,46  52.966.000.00  2939 59.200.000,00 11.77 62.271.393.65 AIO 65.928.776,27 5,87 

Receitas Primárias (1) 36 169.400,00 40 935.672.13 13,18 52.132.250.31 27.35 -5 8.3 16-1 25.4 1 11.86 61.334 592,57 511 64.935.767,13 5,17 

Despesa Total 36400.000,00 40.935.672,13 12,46 52.966.000.00 29.39 59.200.000,00 44.77 62.271 393.65 5.19 65.928.770,27 5,S7 

.Despesas Primárias (II) 35.764.000,00 40.341.930,00 12,12 51.763.598,82 21,29 57925.454.75 11.90 61.061 615,64 5,41 64.706 900,49 5,97 

Resultado Primário (III) = (1- II) 405.400,00 516.742.13 44,73 361.651.56 (37.17) 390.770.66 6.00 272,976.93 (30,1 4 ) 228.866,64 (16,16) 

Resultado Nominal (1.473.414,16) (349 779,88) (76,26) l.907,738,67  (64541) (717.529,02) (141,21) (1.043.632,40) 32,52 (1 41 449.29) (8645) 

Divida Piibhca Consolidada 2.219 414,9! 1 941 	17,37 (12,54) 2 535.106.40 0.00 3112.016.07 22,75 2.835.843.93 (6,87) 2.464.721,33 (13,09) 

Dívida Consolidada Liquida (3.571.720,01) (5.041.149 2 74) 0,00 (6.613.960.41) 31.02 (7.401.409,42) 11,91 (8.445.121,82) 14,10 (8.516.571 .1!) 1,67 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES  

ESPECIFICAÇÃO 
2010 2011 94 2012 94 2013 94 2014 94 2015 94 

Receito Total 40.207 440.00 42699999,60 6,20 52.966.000,00 24,04 56.650.71 7,70 6.96 57025.015,76 0,66 57.771 447,84 1,31 

Receitas Primárias (I) 39.951719,24 42699.999,60 6,81 52.132.250.31  22.09 55.805.000.39 7,05 56,167.209.31 0.65 56.901 303,13 1.31 

Despesa Total 40.207.440.00 42.699.999.60 6,20 52.966,000,00  24,04 56650.717,70 6,96, . 	57.025085,76 0.66 57.771 447.84 1.31 

Despesas Primárias (II) 39,504.914,40 42.087,968.88 6,54 51.763.568,82  22,99 55431 057,11 ' 	7,09 55.917.230,44 0,81 56.700.754.02 1,40 

Resultado Prinrãrio(III)(l - II) 447.104,14 611030,72 36,67 361.651,56 (39,77) 373.943,22 1,44 249978,87 (33,15) 200549,11 (19,77) 

Resultado Nominal (1.627.534.05) (364.155.39) (77,58)  1,907 778,67 (622,81) (753.616.29) (139,50) (955.707,33) 26,82 (123 947.85) (87.03) 

Divida Pública Consolidada 1451.565,71 2.024,85255 0,00 2.535.186,40 0,00 2.978.006,57 17.47 1596,926,68 (12,80) 2.1 59.762,82 (1 0,S3) 

Divida Consolidada Liquida (3.957.054,12) (5.265.724,99) 0,00  1 	-6.613,960,4! 25,60  (7.082.765,00) 7,09 (7.733 628,04) 9,19 (7.524.159,75) (2 7 71) 

PONTE: 



Tabela 4-DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALI-IO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2013 

AMF - Tabela 4 (LRF. art.4°. 820.  inciso III) 
	

RI 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2011 2010 % 2009 

Patrimônio/Capital 29.293.481,49 100,00 24.015.453.87 100,00 20.350.000,21 100,00 

Reservas - - - - - - 
Resultado Acumulado - - - - - - 
TOTAL 29.293.481,49 100.00 24.015.453,87 L.00,00 20.350.000,21 100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2011 2010 % 2009 

Patrimônio 0.00 100.00 0,00 100,00 0,00 100,00 

Reservas - - - - - - 
Lucros ou Prejuizos Acumulados - - - - - - 
TOTAL 0,00 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00 

FONTE: 



Tabela 5- DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COeIA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

201 3 

AMF - Tabela  ILRE. art.4°. 92°. inciso 111) 
	

RS 100 

RECEITAS REALIZADAS 2011 

(a) 
2010 

(d)  
2009 

RECEITAS DE CAPITAL - - - 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS - - - 

Alienação de Bens Móveis - - - 

Alienação de Bens Imóveis - - - 

TOTAL - - - 

DESPESAS LIQUIDADAS 
011 2010 

2009 
(b)  

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS - - - 

DESPESAS DE CAPITAL - - - 

Investimentos - - - 

Inversões Financeiras - - - 

Amortização da Divida - - - 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. - - - 

Regime Geral de Previdência Social - - - 

Regimes Próprios dos Servidores Públicos - - - 

TOTAL - - - 

(e) = (a-b)+(f) (f(d-e)+(g)  
SALDO FINANCEIRO 

- 

FONTE: 

Nota: 



Tabela 6- DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPI'S 

2013 

AMF - Tabela 6 (LRF. art.4°, 92°. inciso IV, alínea 'a") 
	

RS 1 00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2009 2010 2011 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) 2.236.151,60 3.04 1.607,06 4.808.011 ,76 

RECEITAS CORRENTES 2.236.15 1,60 3.É4 1.607,06 4.808.011,76 

Receita de Contribuições 1.965.622,70 2.535.639,94 3.751.876,45 

Pessoal Civil 1.965.622,70 2.535.639,94 3.751.876,45 

Pessoal Militar - - - 

Receita Patrimonial 270.528.90 505.967,12 1.056.135,31 

Receita de Serviços - - - 

Outras Receitas Correntes - - - 

Compensação Previdenciãria do RGPS para o RPPS - - - 

Outras Receitas Correntes - - - 

RECEITAS DE CAPITAL - - - 

Alienação de Bens - - - 

Amortização de Empréstimos - - - 

Outras Receitas de Capital  

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) - - - 

RECEITAS CORRENTES - - - 

Receita de Contribuições - - - 

Pessoal Civil - - - 

Pessoal Militar - - - 

Contribuição Previdenciária para Cobertura de Déficit Atuarial - - - 

Contribuição Previdenciária em Regime de Débitos e Parcelamentos  

Receita Patrimonial  

Outras Receitas Correntes - - - 

RECEITAS DE CAPITAL - - - 

Alienação de Bens  

Amortização de Empréstimos - - - 

Outras Receitas de Capital  

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL - RPPS - - - 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO - RPPS - - - 

OUTROS APORTES AO RPPS  

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 2.236.15160 3.041.607,06 4.808.011,76 

DESPESAS PREVIDENCIÃRIAS 2009 2010 2011 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 643.408,72 826.211,16 . 	 1.072.334,60 

ADMINISTRAÇÃO 	 . 350.239,89 378.229,96 477.050,64 

Despesas Correntes 349.781,89 376.729,96 476.170,64 

Despesas de Capital 458,00 1.500,00 980,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 293.168,83 447.981,20 595.283,96 

Pessoal Civil 293.168,83 447.981,20 595.283,96 

Pessoal Militar - - - 

Outras Despesas Previdenciárias  

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - 

Demais Despesas Previdenciárias - 	 - - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) - 	 - - 

ADMINISTRAÇÃO - 	 - - 

Despesas Correntes - 	 - - 

Despesas de Capital - - 	 - 

RESERVA DO RPPS - - 	 - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) 	 . 643.408,72 826.211,16 1.072.334,60 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (IIl)-(l - II) 1.592.742,88 1215.395.90 3.735.677,16 

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS 1860.699,15 6.074.540,54 9.809.902,98 

1-UN 1E: 



Tabela 7- Projeção Atuarial do RPPS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2013 

AME - Tabela 7 (LRF, anÃ". § 2". inciso IV. alínea "a') 	 ES 1,00 

EXERCÍCIO RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 

(a) 

DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS 

(b) 

RESULTADO PREVIDENCLÁRIO 

(e) = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d) = (d Exercício 

anterior) + (e) 

19 

FONTE: 



Tabela 8- DEMONSTRATIVO VII— ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2013 

AMF - Tabela 8 (LRE art 4° 1 2° inciso V) 	 RÇ 1 flfl 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES! PROGRAMAS! 

BENEFICIÁRIO 
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 
2013 

__________________________ 
2014 2015 

NADA CONSTA 

TOTAL 1 - 

!UN 1 



Tabela 9-DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2013 

AMF - Tabela 9 (LRF. art. 4°. 4 2°. inciso V) 	 OS 1 0(1 

EVENTOS Valor Previsto para 2013 

Aumento Permanente da Receita 

(-) 

 

Transferências Constitucionais 

(-) 
 

Transferências ao FUNDES  
NADA CONSTA 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 	 - 
Redução Permanente de Despesa (II)  

Margem Bruta (III) = (1±11)  

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 
Novas DOCC 

Novas 	geradas _DOCC_ 	_por _PPP  

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V)  

I•Iilt 
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ANEXO IV 

(Art. 40, § 30, da LC 101/2000) 

RISCOS FISCAIS 

PASSIVOS CONTINGENTES, EVENTOS FISCAIS IMPREVISTOS E OUTROS 

RISCOS 

Mesmo o Município adotando medidas com vistas à implementação de uma 

política de ajuste fiscal, existem sempre riscos que podem gerar impactos e 

representar alterações nos indicadores fiscais esperados, afetando, em 

conseqüência, as decisões futuras, exigindo cuidadoso análise. 

Alterações no cenário econ6mico naciánal previsto podem ter impactos 

importantes na execução orçamentária, na medida em que influenciam, diretamente, 

nas projeções de receitas e despesas. Pode-se destacar, nesse contexto, o 

crescimento real da economia, variável determinante para a projeção das contas 

fiscais, já que grande parte das receitas tributárias dependem da dinamica do 

economia. 

Os riscos que afetam o cumprimento de determinada meta de resultado 

- 	 primário tm efeito sobre fluxos de receitas e despesas de modo a fazer com que 

estes sejam diferentes das previsões contidas nas propostas de execução 

- - 	orçamentária, sendo denominados, destarte, riscos orçamentários. No que tange a 

estes riscos orçamentários, a Lei Complementar 101/2000, no seu art. 9 °  define que, 

ao final de um bimestre, caso a realização da receito no comporte o cumprimento 

das metas de resultados estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais, promover-se-á, 

por ato próprio e nos montantes necessários, nos 
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trinta dias subseqüentes,'limitação de empenho e movimentação financeira. Este 

mecanismo legal permite que desvios, em relação às previsões, sejam corrigidos ao 

longo do ano de forma a não prejudicar o cumprimento das metas de resultado 

- - 

	

	 primário. bessa forma, os riscos orçamentários sao compensados por meio da 

realocaçao e da reduç ão de despesas. 

Outros conjuntos de riscos são constituídos por passivos contingentes, que, 

por sua natureza, tm maior elasticidade temporal e impacto estrutural nas contas 

públicas, os quais, em se concretizando ou materializando, alterarão os resultados 

projetados, provocando um aumento do estoque da dívida, com a conseqüente 

limitação da capacidade de realização de investimentos e da expans ão e 

aperfeiçoamento da ação governamental. 

Os riscos fiscais que, essencialmente, podem determinar o aumento do estoque 

da dívida pública constituem passivo contingente, derivado em sua maioria de 

demandas judiciais sub juclice ou mesmo administrativas, cuja mensuraçao 

impreciso e de grande complexidade, Vale enfatizar que qualquer mudança 

significativa na forma de quitação dessas dívidas pode afetar substancialmente as 

metas previstas. 

PASSIVOS CONTINGENTES 

Sentenças Judiciais 

Restos a Pagar com Prescrição interrompida 

Débitos no quitados com Concessionários de Serviços Públicos 

Débitos com a Previdência, Fundo de Garantia e PASEP. que no tiveram 

negociação de parcelamento concluída 

Estes passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes de afetar 

as contas públicas do município previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, só 
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poderão ser atendidos através da Reserva de Contingência, consignada à Lei 

Orçamentária do exercício de 2013, para este fim. 

Lei Complementar n °  101/00 Art. 40 30; A lei de diretrizes orçamentcírias 

atenderá o disposto no § 2 do art. 165 da Constituiça'o. § 3 °  A lei de 

diretrizes orçamenta'rias conterá Anexo de Piscos fiscais, onde serõo 

avaliados os passivos contingenfes e outros riscos capazes de afetar as contas 

pu'b/icas, informando as pro visões a serem tomadas, caso se concretizem. 
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UDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA . DE CÁLCULO 

1 EXERCÍCIO 2013 

Atendendo aos princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentamos 

projeção da receita do Município de Serra do Ramalho, para o exercício financeiro de 

2013, estimado em R$ 9.200.000,00 (Cinquenta e nove milhes e duzentos mil 

reais). 

As receitas do tesouro foram calculadas atendendo os seguintes critérios 

- Utilizou-se como base de cálculo a Média Histórica de Arrecadação ou o Valor 

Arrecadado em 2011. 

Obteve-se os percentuais de projeção de, acordo o comportamento de cada 

receita. 

- Considerou-se o impacto das proeçes para o PIB e índice de Inflação. 

1 - RECEITA DO TESOURO 

1.1 - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO - IPTU 

O Município pretende continuamente aumentar a base de contribuintes, 

mediante cadastramento e recadastramento de unidades imobiliárias. Aplicou-se o 

percentual de projeção sobre a Receita arrecadada em 2011, de forma que o 

percentual de projeção considerado foi de 20% relativo à média de crescimento 

histórico (2009-2011) e atualização pelo índice de 6,17 referente à inflação, 

(Arrecadação 2011)x(1+[(índice de int laçao+percentual de crescimento)/100]) 

(76.684,80) x (1,2601): 96.630,52 

1.2 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
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Tomou-se como base de cálculo a arrecadação de 2011 + atualização pelo índice 

de inflação de 6,01%. 

- (Arrecadação 2011)x(1+[(índice de inflaçao+percentual de crescimento)/100]) 

(464.452,75) (1,2601) = 585.256,91 

1.3 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISS,O "INTER VIVOS" DE BENS MÓVEIS E 
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - ITBI 

Por não ser um imposto de arrecadação regular e constante foi utilizado o 

mesmo valor arrecadado para o exercício de 2011 40.902,62 

1.4 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 155 

No Ano de 2011, apresentou urna arrecadação de R$ 1.001.271,24, com média 

mensal de aproximadamente de R$ 83.439,27. A arrecadação do Imposto sobre 

Serviço - 155 sofre variações pequenas no decorrer do exercício. 

Todavia deve-se levar em consideração, como fator relevante para o 

crescimento deste imposto, o aumento das atividades econômicas (comerciais, 

agrícolas e de serviços) do município, que certamente iro influenciar de forma 

direta e indireta no recolhimento do tributo. Porquanto, realizou-se o cálculo para 

previsão de arrecadação utilizando-se como base de cálculo o valor arrecadado em 

2011 acrescido de percentual de 20% relativo ao crescimento das atividades 

econômicas e conseqüente arrecadação. 

1.5-TAXA 

Média histórica + atualização pelo índice de inflação + percentual de 

incremento pelo incentivo das ações fiscais. 

1.6 RECEITAS PATRIMONIAIS 

Calculado por meio de projeçao de crescimento de aplicações 
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1.7 - FUNDO LE PARTICIPAÇÃO DOS MLJNICIPIOS - FPM 

Projetou-se paro o exercício de 2013, um crescimento de 24% sobre o valor 

arrecadado em 2011, considerando-se a atualização pela inflaço. beve-se salientar 

que a projeção para 2013 compreende um crescimento de 24% sobre a arrecadação 

de 2011. 

(Arrecadação 2011)x(1+[(índice de inflação acumulada 2011/2012+percentual de 

crescimento) 

(16.298.105,11) x (1,24) = 20.209.650,34 

1.8 -IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIA .  * E SERVIÇOS - ICMS 

Cálculõ da projeção baseado no percentual de crescimento observado nos 

últimos anos e atualização pela inflação totalizando uma projeço percentual de 24%. 

(Arrecadação 2011)x(1+[(índice de inflaço acumulada 2011/2012+percentual de 

crescimento) 

(3.169.639,22) x  (1,24) = 3.930.352,63 

1.9 - OUTRAS RECEITAS 

Quanto às demais receitas que comp&em o quadro da estimativa para 2012, 

foram calculadas com base no comportamento da respectiva arrecadação nos 

exercícios de 2009 a 2011, utilizando-se também atualização pelo índice de 

II - EXERCÍCIOS 2014 E 2015 
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As receitas que compõem o quadro da estimativa dos exercícios subseqüentes 

a 2013, foram calculadas com base no comportamento do respectivo arrecadação nos 

exercícios anteriores e atualização pelo índice projetado de inflação + percentual de 

crescimento estimado. 

- 	III - ÍNbICES 

Taxa Média de Inflação do Período: 

VARIÁVEIS 2013 2014 2015 

Inflação Média (% anual) projetada com base 

em 6,01 6,01 6,01 

índice oficial de inflaç ão 

1+ (Taxa de Inflação Ano de referncio/100)} 1,0601 1,0601 1,0601 

Para obtenção dos valores correntes foram utilizados os dados dos balanços 

de 2009, 2010 e 2011, a previsão orçamentária para 2012 e as projeções para os 

exercícios de 2013 a 2015. 

Os valores constantes foram obtidos dos valores correntes expurgando os 

índices de inflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das 

metas anuais dos exercícios de 2013 o 2015 para o exercício de 2013 e inserindo os 

índices de inflação aplicados no valor corrente, trazendo os valores executados nos 

exercícios de 2009 a 2011 para o exercício de 2013. 

As Receitas Primárias correspondem ao total da receita orçamentária, 

deduzidos os rendimentos de aplicações financeiras, as operações de créditos, 

alienação de ativos e as receitas de privatizaçes. 

A Despesa Primária corresponde ao total do despesa orçamentária, deduzidas 

as despesas com juros, encargos e amortização da dívida, com c 
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empréstimos com retorno garantido e com a aquisição de títulos de capital 

integralizado. 

O Resultado primário procura medir o comportamento fiscal do Governo no 

período, e é decorrente da diferença entre a Receita Primária, ou seja, a 

arrecadação de impostos, contribuições e outras receitas inerentes à função 

arrecadadora do Município, excluindo-se as receitas financeiras, e a Despesa 

Primária que são as despesas orçamentárias do Governo no período, excluindo-se as 

despesas com dívidas financeiras. 

Para o cálculo do Resultado Nominal é necessário chegarmos a Divida Fiscal 

Líquida que é a Dívida Consolidada Líquida mais Receita de Privatizaçes. A Dívida 

Consolidada Líquida leva sempre em consideração a Dívida Pública Consolidada menos 

o total do Ativo Financeiro, ou seja, disponibilidade de caixa, aplicações financeiras e 

demais haveres, O Resultado Nominal é obtido pela diferença entre saldo da Dívida 

Fiscal Líquida do exercício em exame em relação ao saldo da Dívida Fiscal Líquido no 

período anterior ao de referencia. 

- / 

CARLOS (CAI8Â5E SOUSA 

íef eito Municipal 
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Estabelece as Diretrizes Orçamen-
tárias para a elaboração da Lei 
Orçamentária Anual de 2013, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, 
ESTADO DA BAHIA, tendo em vista o disposto na Lei 
Orgânica do Município, no uso de suas atribuições le-
gais, faço saber que a Câmara Municipal de Serra do 
Ramalho aprovou e ele sanciona e promulga a seguin-
te Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 - Fica estabelecida, em cumprimento ao dis-
posto no art. 165, § 2 0  da Constituição Federal com-
binado com os arts. 62 e 159, §2 0  da Constituição 
Estadual e art. 40  da Lei Complementar n° 101/2000, 
as Diretrizes Orçamentárias do Município de Serra do 
Ramalho, para o exercício de 2013 compreendendo: 

1- As prioridades e metas da Administração 
Pública Municipal; 

II- As diretrizes para a elaboração e execução dos 
orçamentos e suas alterações; 

III-As disposiçes relativas às despesas com 
pessoal e encargos sociais; 

IV-As disposições sobre alterações na legislação 
tributária e política de arrecadação de receitas; 

V- As disposições do Regime de Gestão Fiscal 
Responsável; 

VI-A estrutura e a organização dos Orçamentos; 

VII- As disposições gerais. 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 20  - As metas para o exercício financeiro de 2013 
são as especificadas no Anexo 1 que integra esta Lei, 
as quais terão precedência na alocação de recursos 
na Lei Orçamentária Anual de 2013, não se constituin-
do, entretanto, em limite à programação da despesa. 

Art. 30 - As prioridades para o exercício financeiro de 
2013 serão as seguintes: 

1- Desenvolvimento de políticas sociais voltadas 
para a elevação da qualidade de vida da população 
do Município, especialmente dos seus segmentos 
mais carentes, e para a redução das desigualdes 
e disparidades sociais; 

II- A ampliação e modernização da infra-estrutura 
econômica, reestruturação e modernização da 
base produtiva do Município; 

111-A promoção do desenvolvimento voltado à 
consolidação e ampliação da capacidade.produtiva 
e à conciliação entre a eficiência econômica e a 
conservação; 

IV-O desenvolvimento de uma política ambiental 
centrada na utilização racional dos recursos 
naturais regionais; 

V- O desenvolvimento institucional mediante 
a modernização, reorganização da Estrutura 
Administrativa e o fortalecimento das instituições 
públicas municipais com vistas à melhoria da 
prestação dos serviços públicos; 

VI- Desenvolvimento de ações com vistas 
ao incremento da receita, com ên.aseno 
recadastramento dos imóveis, eà administração 	% 
e execução da Dívida Ativa, investindo, também, 
no aperfeiçoamento, informatização, qualificação 
da estrutura da administração, na ação edubativa 
sobre o papel do contribuinte - cidadão; 

VII- Consolidação do equilíbrio fiscal, através do 
controle das despesas, sem prejuízo da prestção 
dos serviços públicos ao cidadão; 

VIII- Ampliação da capacidade de investimento 
do Município, através das parcerias com os 
segmentos econômicos da cidade e de outras 
esferas do governo, de negociação e ampliaço do 
perfil da divida municipal, e adoção de medicas de 
combate à inadimplência, à sonegação e à evasão 
de receitas; 

IX-Ampliação e melhoria da qualidade dos servi 
prestados à população. 
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CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção 1 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 40  A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos prin-
cípios da Unidade, Universalidade e Anualidade, não 
podendo o montante das despesas fixadas excederem 
a previsão da receita para o exercício. 

Art. 5°- Os recursos ordinários livres do Tesouro Muni-
cipal serão alocados para atender, em ordem de prio-
ridade, às seguintes despesas: 

1- Pessoal e encargos sociais, observando o limite 
previsto na Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000; 

II- Juros, encargos e amortizações da dívida 
fundada interna; 

lii- Contrapartidas previstas em contratos de 
empréstimos internos e externos ou de convênios 
ou outros instrumentos similares, observados os 
respectivos cronogramas de desembolso; 

IV-Outros custeios administrativos e aplicações 
em despesas de capital. 

Parágrafo único - As dotações destinadas às 
demais despesas de capital, que não sejam 
financiadas com recursos originários de contratos 
ou convênios, somente serão programadas com os 
recursos oriundos da economia com os gastos de 
outras despesas correntes, desde que atendidas 
plenamente às prioridades estabelecidas neste 
artigo. 

Art. 60  - Somente serão incluídas na proposta orça-
mentária dotações financiadas com as operações de 
crédito já contratadas ou com autorizações legislativas 
concedidas até a data do encaminhamento à Câmara 
Municipal do projeto da lei orçamentária pertinente. 

Art. 7°- Na programação de investimentos da Adminis-
tração Pública direta e indireta, além do atendimento 
às prioridades e metas especificadas na forma do art. 
20  desta lei, observar-se-ão as seguintes regras: 

1- A destinação de recursos para projetos deverá 
ser suficiente para a execução integral de uma ou 
mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se 
sua duração compreender mais de um exercício; 

li- Será assegurada alocação de contrapartida 
para projetos que contemplem financiamentos; 

lii- Não poderão ser programados novos projetos 
que não tenham viabilidade técnica, econômica e 
financeira. 

Art. 80  - As receitas diretamente arrecadadas e vincu- 
ladas das autarquias, fundações instituídas e manti- 
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das pelo Poder Público, serão destinadas, por ordem 
de prioridade: 

1- Aos custeios administrativos e operacionais, 
inclusive pessoais e encargos sociais; 

li- Ao pagamento de juros, encargos e amortização 
da divida; 

li-A contrapartida de operações de crédito e 
convênios; 

IV- Aos investimentos prioritários. 

§ 10  - A programação das demais despesas de 
capital, com os recursos referidos no caput deste 
artigo poderá ser feita quando prevista em contratos 
e convênios ou, desde que atendidas plenamente 
as prioridades indicadas, os recursos sejam 
provenientes da economia com os gastos de o4ras 
despesas correntes. 

§ 2' -  A programação da despesa à conta de recursos 
oriundos dos orçamentos fiscais e da seguridade 
social observará a destinação e os valores constantes 
do respectivo orçamento. 

Art. 90  - O Poder Legislativo encaminhará, até o di 05 
de agosto de 2012, à Secretaria Municipal de Plaçeja-
mento, a respectiva proposta de orçamento, exclusiva-
mente para efeito de sua consolidação na proposta de 
orçamento do Município, não cabendo qualquer tipo 
de análise ou apreciação de seus aspectos de mérito 
e conteúdo, atendidos os princípios constitucionais e 
da Lei Orgânica Municipal, estabelecidos a esse res-
peito. 

Parágrafo único - Na elaboração de sua proposta, 
o Poder Legislativo, além da observância do 
estabelecido nesta Lei, adotará: 

1- Ao estabelecido no art. 29-A da Constituição 
Federal, resultante da Emenda Constitucional n° 
25, de 14 de fevereiro de 2000; 

li- Os procedimentos estabelecidos pelo órgão 
encarregado da elaboração do orçamento.., 

Seção II 

Das Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social 

Art. 10 - O orçamento fiscal compreenderá a receta e 
a programação da despesa dos Poderes do Município, 
seus fundos, órgãos da Administração direta, autar -
quias, inclusive especiais, e fundações instituías e 
mantidas pelo Poder Público. 

Art. 11 - O orçamento da seguridade social abrangerá 
os recursos e as programações dos órgãos e entida-
des da administração direta ou indireta do Município, 
inclusive seus fundos e fundações, que atuem nas 
áreas de saúde, previdência e assistência social. 
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Art. 12 - Para fins desta Lei conceituam-se: 

1- Categoria de programação - os projetos e as 
atividades alocados à lei orçamentária anual, bem 
como os criados através dos créditos especiais e 
extraordinários; 

II- Transposição - o deslocamento de uma 
categoria de programação de um órgão para outro, 
pelo total ou saldo; 

III-Remanejamento - a mudança de dotações 
de uma categoria de programação para outra no 
mesmo órgão; 

1V-Transferência - o deslocamento de recursos 
da reserva de contingência para a categoria de 
programação, de uma função de governo para 
outra, ou de um órgão para outro; 

V- Créditos adicionais - as autorizações de 
despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 13 - As propostas de modificação do projeto de 
Lei Orçamentária Anual e de créditos adicionais serão 
apresentadas: 

- Na forma das disposições constitucionais, no 
estabelecido na Lei Orgânica do Município e na 
Lei n° 4.320/64; 

II- Acompanhadas de exposição de motivos que 
as justifique. 

Art. 14 - A criação de novos projetos ou atividades, 
além dos constantes da proposta de Lei Orçamentária 
Anual, somente será admitida mediante a redução de 
dotações alocadas a outros projetos ou atividades, ob-
servadas as disposições constitucionais, o estabeleci-
do na Lei Orgânica do Município, na Lei n.° 4.320/64 
e nesta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS Às DESPESAS DO 
MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 15 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como 
despesa total com pessoal: o somatório dos gastos 
com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis 
e de membros de Poder, com quaisquer espécies rernu-
neratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, refor-
mas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, ho-
ras extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 
pelo Município às entidades de previdência. 

§ 11  - Os valores dos contratos de terceirização 
de mão-de-obra que se referem à substituição 
de servidores e empregados públicos serão 
contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 
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§ 20  - A despesa total com pessoal será apurada 
somando-se a realizada no mês em referência 
com as dos onze meses imediatamente anteriores, 
adotando-se o regime de competência. 

Art. 16 - As dotações orçamentárias destinadas às 
despesas com pessoal e encargos sociais, em cada 
Poder, serão estimadas, para o exercício de 2013, com 
base na despesa média mensal executada até julho 
de 2012, observados, além da legislação pertinente 
em vigor, o limite de que trata a Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000, para as despesas com 
pessoal, ativo &fnativo, dos Poderes do Município. 

Art. 17 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 , 
da Constituição Federal, a despesa total com pesso- 
al, em cada período de apuração, não poderá exce-
der os percentuais da receita corrente líquida estabe-
lecida no art. 19, inciso III, da Lei Complementar n° 
101/2000. 

§ 1° - Na verificação do atendimento dos limites 
definidos neste artigo, não serão computadas as 
despesas: 

1- De indenização por demissão de servidores ou 
empregados; 

II- Relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III-Derivadas da aplicação do disposto no inciso II 
do § 60  do art. 57 da Constituição Federal; 

1V-Decorrentes de decisão judicial e da 
competência de período anterior ao da apuração. 

§ 20  - Para fins deste artigo entende-se ceita 
corrente líquida o somatório das receitas tributárias, 
de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes 
e outras receitas correntes. 

Art. 18 - A repartição dos limites globais do ar?. 17, 
não poderá exceder os seguintes percentuais• 

1- 6% (seis por cento) para o Poder Legislaio; 

II- 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder 
Executivo. 

Art. 19 - A verificação do cumprimento dos limites es-
tabelecidos nos arts. 17 e 18 desta Lei serão realiza-
das ao final de cada quadrimestre, na forma definida 
na Lei Complementar n.° 101/2000 nos arts. 19 e 20. 

Parágrafo único - Se a despesa total com pessoal 
exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, 
são vedados ao Poder referido no art. 18 que houver 
incorrido no excesso: 

1- Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada 
a revisão prevista no inciso X do art. 37 
Constituição Federal; 	 ( 

j 
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II- Criação de cargo, emprego ou função; 

III-Alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa; 

IV-Provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquertítulo, ressalvada 
a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, 
saúde e segurança; 

V- Contratações de hora extras salvam no caso 
das situações previstas nesta Lei. 

Art. 20 - O projeto de lei orçamentária poderá consig-
nar recursos adicionais necessário ao incremento do 
quadro de pessoal nas áreas de: 

1- Educação; 

II- Saúde; 

III- Fiscalização fazendária; 

IV-Serviços técnico-administrativos; 

V- Assistência à criança e ao adolescente; 

VI-Serviços legislativos. 

Art. 21 - As dotações para atendimento das despesas 
com a admissão de pessoal sob regime especial de 
contratação, nos termos do inciso IX, do art. 37, da 
Constituição Federal, serão alocadas em atividades 
específicas, inclusive na Lei Orçamentária e em seus 
créditos adicionais para esta finalidade. 

Art. 22 - Fica autorizada a concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura 
de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, desde que observa-
do o disposto no art. 44 desta Lei. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGIS- 
LAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO E MEDIDAS PARA 

INCREMENTO DA RECEITA 

Art. 23 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Municipal projeto de lei dis-
pondo sobre alterações na legislação tributária muni-
cipal e incremento da receita, incluindo: 

1- Adaptação e ajustamento da legislação 
tributária às alterações da correspondente 
legislação Estadual e Federal; 

II- Revisões e simplificações da legislação 
tributária municipal; 

III-Aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção 
dos créditõs tributário; 
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CAPÍTULO VI 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 24 - A proposta orçamentária anual que o Poder 
Executivo encaminhará aCâmara Municipal, até 30 
de setembro de 2012, será composta, além da men-
sagem e do respectivo projeto de lei, de: 

1- Anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade 
social; 

II- Informações complementares. 

Parágrafo único - Os anexos relativos aos orçamentos 
fiscais e da seguridade social serão compostos, com 
dados isolados ou consolidados, pelos seguintes 
demonstrativos: 

1- Da receita e despesa, segundo as categorias 
econômicas, de forma a evidenciar o déficit ou 
superávit corrente, na forma do Anexo 1, da Lei n° 
4.320/64, observadas as alterações posteriores 
e suas discriminações; 

II- Da receita, por categoria econômica, fonte de 
recursos e outros desdobramentos pertinentes, na 
forma do Anexo II, da Lei n° 4.320/64, obsevadas 
as alterações posteriores da discriminaç4 da 
receita orçamentária; 

i
í  

111-Da despesa, segundo as classificações 
institucional, funcional e econômica adotadas na 
elaboração do orçamento; 

1V-Da programação referente à manutenção 
e desenvolvimento do ensino, de modo a 
dar cumprimento ao disposto no art. 212 da 
Constituição Federal; 

V- Do quadro da dívida fundada e flutuante do 
Município, com base no Balanço Patrimonial do 
exercício financeiro de 2011; 

VI-Demonstrativo da Receita Arrecadada nos 
últimos 3 (três) exercícios e sua projeção para os 
3 (três) subseqüentes; 

VII- Programa de trabalho do governo detalhado 
por projetos e atividades, ANEXO 6 da Lei n.° 
4.320/64; 

VIII- Demonstrativo da despesa por órgãos e 
funções, ANEXO 9 da Lei n.° 4.320/64. 

Art. 25 - A despesa será detalhada de acordo com o 
estabelecido na Portaria do MINISTÉRIO DA FAZEN-
DA e MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E 
GESTÃO, indicando para cada uma: 

1- A categoria econômica; 

II- O grupo de despesa; R III- A modalidade de aplicação; 

1V-O elemento de despesa. 
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Art. 26 - As despesas serão fixadas segundo os com-
promissos sociais, financeiros e econômicos, para 
aquisições de bens e serviços e execução de obras no 
Município. 

§ 10  - Na fixação das despesas serão observados 
prioritariamente os gastos com: 

1- Pessoal e encargos sociais; 

II- Serviços da dívida pública municipal; 

III- Contrapartida de convênios e financiamentos; 

IV-Projetos e obras em andamento que ultrapassem 
a 30% (trinta por cento) do cronograma de 
execução. 

§ 20 - Os recursos originários do Tesouro Municipal 
serão, prioritariamente, alocados para atender às 
despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites 
previstos na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio 
de 2000, e serviços da dívida, somente podendo ser 
programados para outros custeios administrativos 
e despesas de capital, após o atendimento integral 
dos aludidos gastos. 

§ 30  - As atividades de manutenção básica terão 
preferência sobre as atividades que visem a sua 
expansão. 

Art. 27 - A discriminação da receita será efetuada de 
acordo com estabelecido na Portaria do MINISTÉRIO 
DA FAZENDA. 

Art. 28 - A receita municipal será constituída da se-
guinte forma: 

1- Dos tributos de sua competência; 

II- Das transferências constitucionais; 

II- Das atividades econômicas que por conveniência 
o Município venha a executar; 

IV- Dos convênios firmados com órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal, Estadual ou de 
outros Municípios ou com Entidades e Instituições 
Privadas Nacionais e Internacionais; 

V- Das oriundas de serviços executados pelo 
Município; 

VI-Da cobrança da dívida ativa; 

Vil- Das oriundas de empréstimos e financiamentos 
devidamente autorizados pelo Poder Legislativo; 

VIII- Dos recursos para o financiamento da 
Educação, definida pela legislação vigente, em 
especial Leis n° 9.394/96 e n° 9.424/96; 

IX-De outras rendas. 

Art. 29 A Lei Orçamentária Anual conterá a previsão 
da receita e fixação de despesas para convênios pre-
viamente aprovados pelo Legislativo Municipal. 

Art. 30 - A elaboração do projeto, a aprovação e a 
execução da Lei Orçamentária de 2013 deverão ser 
realizadas de modo a evidenciar a transparência da 

Gestão Fiscal, observando o princípio da publicidade e 
permitindo-se um amplo acesso da sociedade a todas 
as informações relativas a cada etapa. 

Art. 31 - O chefe do Poder Executivo adotará mecanis-
mos para assegurar a participação social na indica-
ção de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercício de 2013, bem como no acompanha-
mento e execução dos projetos contemplados. 

Parágrafo único - Os mecanismos previstos no caput 
deste artigo serão operacionalizados: 

1- Mediante audiênias públicas, com a 
participação da população em geral, de entidades 
de classes, setores organizados da sociedade civil 
e organizações não governamentais; 

II- Pela seleção dos projetos prioritários, por 
cada área considerada, a serem incorporados na 
proposta orçamentária do exercício. 

Art. 32 - Após a publicação da Lei Orçamentária, o Po-
der Executivo, através de decreto, elaborará programa-
ção financeira, visando compatibilizar os gastos com a 
efetiva arrecadação das receitas e o cronograrna de 
execução mensal de desembolso, conforme estabele-
cido no art. 8 0  da Lei Complementar n.° 101/2000. 

Art. 33 - Nos orçamentos fiscais e da seguridade so-
cial, a apropriação da despesa far-se-á por unidade 
orçamentária e o seu programa de trabalho,segun-
do a classificação funcional, expressa por categoria 
de programação em seu menor nível, indicando para 
cada uma: 

1- O orçamento a que pertence; 

II- A categoria econômica e o grupo de despesa a 
que se refere, obedecidos aos seguintes títulos: 

CATEGORIA ECONÔMICA 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

GRUPO DE DESPESA: 

Pessoal e Encargos Sociais; 

Juros e Encargos da Dívida; 

Outras Despesas Correntes; 

Investimentos; 

Inversões Financeiras; 

Amortização da Dívida. 

§ 10  - Para fins de integração do planejamento e 
orçamento, será adotada, no âmbito do Município, a 
classificação por função e programa a que se refere 
o art. 2°, § 10 , inciso 1, e art. 8 0  da Lei n.° 4.320/64, 
segundo o esquema de classificação e conceitos 
atualizados pela Portaria n° 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão, 
observados os seguintes títulos: 

1 
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1- Função; 

II- Subfunção; 

III- Programa; 

IV-Projeto, Atividade e Operação Especial. 

§ 2 1- As categorias de programação de que trata o 
caput deste artigo são identificadas por Programa, 
Projeto, Atividade e Operação Especial. 

§ 3° - Para fins do atendimento aos §§ 1 0  e 2 0 , 

conceituam-se: 

1- Função - o maior nível de agregação das 
diversas áreas de despesa que competem ao setor 
público municipal; 

II- Subfunção - representa uma partição ou 
detalhamento da função, visando agregar 
determinado subconjunto de despesa do setor 
público; 

III-Programa - o instrumento de organização da 
ação governamental, visando a concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
metas estabelecidas no Plano Plurianual; 

IV-Projeto - um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para 
a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de 
Governo; 

V- Atividade -  um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de 
Governo; 

VI-Operações especiais - as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de 
bens ou serviços, representando, basicamente, o 
detalhamento da função "Encargos Especial". 

§ 4° - A função "Encargos Especiais" engloba as 
despesas em relação às quais não se possa associar 
um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo 
corrente, tais como: dívidas, ressarcimentos, 
indenizações e outras afins, representando, portanto, 
agregação neutra. 

§ 5°-As unidades orçamentárias, como responsáveis 
direta ou indiretamente pela execução das ações 
integrantes de uma categoria programática, serão 
identificadas na proposta orçamentária, tendo 
em vista a melhoria da execução e do controle 
orçamentários, podendo ser assim consideradas: 

1- Os órgãos da Administração Direta, e os Fundos 
instituídos pelo Município; 

II- As entidades da Administração Indireta. 

§ 60 -As dotações atribuídas às unidades orçamentárias, 
na Lei Orçamentária Anual ou em crédito adicidnal, 
poderão ser aplicadas por unidades gestoras de um 
mesmo ou de outro órgão da Administração Direta, 
integrante dos orçamentos fiscal e da. seguridade 
social, mediante a descentralização interna ou externa 
de crédito, respectivamente. 

Art. 34 - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária 
Anual e em seus créditos adicionais, observadas as 
demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, será feita 
de forma a propiciar o acompanhamento e o controle 
das ações e a avaliação dos resultados dos programas 
governamentais. 

Art. 35 - A Lei Orçamentária deverá ser elaborada 
com dados precisos, estimando a receita e fixando a 
despesa dentro da realidade, capacidade econômico-
financeira e da necessidade do Município. 

Art. 36 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do pro-
jeto de Lei Orçamentária Anual, as emendas somente 
podem ser aprovadas caso: 

1- Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II- Indiquem os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de dessas, 
excluídos os que incidam sobre: 

a) Dotação para pessoal e seus encargos; 

b)Serviço da dívida. 

III-Sejam relacionadas com: 

a) A correção de erros ou omissões; ou 

b) Os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

§ 10  - As emendas deverão indicar como parte da 
justificativa: 

1- No caso de incidirem sobre despesas'com 
investimentos, a viabilidade econômica e técnica 
do projeto durante a vigência da lei orçamentária. 

II- No caso de incidirem sobre despesas com 
ações de manutenção, a comprovação de ião 
inviabilização operacional da entidade olf4gão 
cuja despesa é reduzida. 

§ 2° - A correção de erros ou omissões será justificada 
circunstancialmente e não implicará a indicação de 
recursos para aumento de despesas previstas no 
projeto de Lei Orçamentária. 

Art. 37 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem 
ao Poder Legislativo para propor modificações no pro-
jeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na 
comissão técnica a votação da parte cuja alteraço-. 
proposta. ( 

11 
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Art. 38 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentá-
ria, serão aprovados e publicados, para efeito de exe-
cução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da 
Despesa - QDDs relativos aos Programas de Trabalho 
integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

§ 10  - Os Quadros de Detalhamentos da Despesa 
- QDDs deverão discriminar, por elementos, os 
grupos de despesa aprovados para cada categoria 
de programação. 

§ 20  - Os QDDs serão aprovados, no âmbito do 
Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no 
Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores. 

§ 30  - Os QDDs podem ser alterados, no decurso do 
exercício financeiro, para atender às necessidades 
de execução orçamentária, respeitados, sempre, 
os valores dos respectivos grupos de despesa, 
estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos 
suplementares regularmente abertos. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL 
RESPONSÁVEL 

Art. 39 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade 
o alcance de condições de estabilidade e crescimen-
to econômico sustentado do Município objetivando a 
geração de emprego, de renda e a elevação da quali-
dade de vida e bem-estar social. 

Art. 40 - A gestão fiscal responsável das finanças do 
Município far-se-á mediante a observância de normas 
quanto: 

1- Ao endividamento público; 

II- Ao aumento dos gastos públicos com as ações 
governamentais de duração continuada; 

III-Aos gastos com pessoal e encargos sociais; 

1V-À administração e gestão financeira. 

Art. 41 - São princípios fundamentais para o alcance 
da finalidade e dos objetivos previstos no art. 40 desta 
lei: 

1- O equilíbrio entre as aspirações da sociedade 
por ações do governo municipal e os recursos que 
esta coloca à disposição do Município, na forma 
de pagamento de tributos, para atendê-las; 

li- A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis 
e prudentes, assim entendidos os que sejam 
compatíveis com a capacidade de arrecadação do 
Município e que propiciem margem de segurança 
para a absorção e reconhecimento de obrigações 
imprevistas; 

111-A adoção de política tributária estável e 
previsível coerente com a realidade econômica 
e social do Município e da região em que este se 
insere; 
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1V-A limitação e contenção dos gastos públicos; 

V- A administração prudente dos riscos fiscais 
e, em ocorrendo desvios eventuais, a adoção de 
medidas corretivas e punitivas; 

VI-A transparência fiscal, através do amplo 
acesso da sociedade às informações sobre as 
contas públicas, bem como aos procedimentos de 
arrecadação e aplicação dos recursos públicos. 

Art. 42 - Para manter a dívida pública em nível acèitá-
vel e prudente, evitar-se-á que os gastos excedam as 
disponibilidades. 

Parágrafo único - Se a dívida ultrapassar os níveis 
de aceitabilidade e prudência, e enquanto não for 
reduzido, o montante de gastos realizados deve ser 
inferior ao das receitas arrecadadas. 

Art. 43 - A fixação de despesas nos orçamentos em 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará 
relação com os recursos efetivamente disponíveis, 
particularmente as receitas tributárias, próprias ou 
transferidas. 

Art. 44-Todo e qualquer ato que provoque um aumen-
to da despesa total com pessoal somente será editado 
e terá validade se: 

1- Houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para atender às despesas com pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes, nos termos - do art. 
169, § 10 , inciso 1, da Constituição Federal; 

II- Houver autorização específica nesta lei; 

Parágrafo único - O disposto no caput compreende, 
entre outras: 

1- A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração; 

II- A criação de cargos, empregos e funções ou a 
alteração de estrutura de carreiras; 

111-A admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45- Os fundos especiais do Município, criados na 
forma do disposto no artigo 167, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e disposições contidas na Lei n.° 
4.320/64, combinado com o previsto na Resolução n° 
297/96 e Parecer Normativo n° 004/96 do Tribunal 
de Contas dos Municípios, constituir-se-ão em Unida-
des Gestoras dentro da estrutura de uma Unidade Or-
çamentária, vinculadas a um órgão da Administração 
Municipal, centralizada e descentralizada. 

Parágrafo único - Entende-se por Unidade Gestora 
qualquer órgão, repartição ou fundo especial da 
Administração Pública Municipal competente 
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administrar créditos orçamentários e recursos 
financeiros que lhes sejam destinados. 

Art. 46- Caso a Lei Orçamentária Anual não seja apro-
vada e sancionada até 31 de dezembro de 2012, fica 
o Poder Executivo autorizado a executar a razão de 
.1/12 (um doze avos) da proposta orçamentária das 
seguintes despesas: 

1- Pessoal e encargos; 

- Serviços da dívida; 

II- Despesas decorrentes da manutenção básica 
dos serviços municipais e ações prioritárias a 
serem prestadas à sociedade; 

til-Investimentos em continuação de obras de 
saúde, educação, saneamento básico e serviços 
essenciais; 

IV- Contrapartida de Convênios Especiais. 

Parágrafo único - Ficam excluídas da limitação 
prevista no caput deste artigo, as despesas de 
convênios e financiamentos que obedeçam a uma 
execução fixada em instrumento próprio. 

Art. 47 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atuali-
zada, durante a sua execução, para adequá-la à con-
juntura econômica e financeira, com base em índices 
oficiais. 

Art. 48- O Poder Executivo fica autorizado a firmar os 
convênios necessários ao cumprimento da Lei Orça-
mentária Anual com órgãos e entidades da adminis-
tração pública federal, estadual, de outros Municípios 
e entidades privadas, nacionais e internacionais. 

Art. 49 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complemen-
tar n.° 101, de 4 de maio de 2000, entende-se como 
despesas irrelevantes, para fins do § 3 0, aquelas cujo 
valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 
dos incisos 1 e Ii do art. 24 da Lei n o  8.666/93, com as 
modificações introduzidas pela Lei n.° 9.648/98. 

Art. 50 - Se verificado, ao final de um bimestre, que 
a realização da receita poderá não comportar o cum-
primento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, o Poder Exe-
cutivo, por ato próprio e nos montantes necessários, 
nos trinta dias subseqüentes, limitará a emissão de 
empenho e movimentação financeira, segundo os cri-
térios fixados por esta Lei no art. 51. 

Art. 51- No caso de haver necessidade de limitação de 
empenho das dotações orçamentárias e da movimen-
tação financeira para atingir as metas fiscais previs-
tas, esta será feita de forma proporcional ao montante 
dos recursos alocados para o atendimento das despe-
sas em "outras despesas correntes", "investimentos" 
e "inversões financeiras" de cada Poder, sendo adota-
das as medidas estabelecidas no art. 9° e parágrafos 
da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único - Não estarão sujeitos à limitação 
de empenho as seguintes despesas: 

1- Pessoal e encargos; 

II- Serviços da dívida; 

III- Decorrentes de financiamentos; 

IV-Decorrentes de convênios; 

V- As sujeitas a limites constitucionais como 
educação, saúde e assistência social. 

Art. 52 - A proposta orçamentária conterá reserva de 
contingência no orçamento fiscal, constituindo-se de 
dotação global —sem destinação específica a órgão, 
unidade orçamentária, programa, categoria de progra-
mação ou grupo de despesa, que será utilizada como 
fonte para atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo único - A reserva de contingência de que 
trata este artigo será constituída em montante 
máximo correspondente a até 3% (três por cento), 
calculado sobre o total da receita corrente liquide do 
Tesouro Municipal, apurado com base no exercício 
financeiro de 2010. 

Art. 53 - integrarão a presente Lei os Anexos: 

- Metas Previstas para 2013; 	 » 

II - Metas Fiscais; 

III - Projeção da Receita; e 

IV- Riscos Fiscais. 

Parágrafo único - Os Anexos previstos neste artigo 
deverão ser revistos com a aprovação da Lei do Plano 
Plurianual. 

Art. 54 - As metas fiscais previstas nos anexos i °eteri-
dos no artigo anterior poderão ser revistas por bcasião 
da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, tendo 
em vista o comportamento das receitas e despesas 
municipais, e, também, a definição das transferências 
constitucionais constantes dos projetos orçainentá-
rios da União e do Estado da Bahia. 

Art. 55 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação e vigorará até o dia 31/12/2013. 

Art. 56 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho, estado da 

Bahia, em 18 de julho de 2012. 

CARLOS cARAÍBAsDESOUSA 

Prefeito Municipal 

Magno Reis Gomes cerqueira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Dec. n°. 008 de 02/01/12. 
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ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01 - AREA: LEGISLATIVO 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Ampliação e Reformada Câmara Municipal 	 Câmara Reformada e Ampliada 

Gestão da Política de Ações Legislativa 	 Ações de Política do Legislativo Gerenciadas 

Treinamento e Capcilaçâo dos Servidores 	 Servidores Treinamento e Cspacitação 

- 	 ANEXO  

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01 - ÁREA:SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Implantação e Implementação do Sistema de Registro do Património 

Implantação do Programa de Modernização de Arrecadação Municipal 

Aquisição de Veículos 

Gestão da Política de Ação de Secretarie 

Treinamento e Capacitação dos Servidores 

Manutenção e Conservação dos Bens Imóveis 

Sistema de Registro do Patrimônio Implantado 

Programe de Modernização da Arrecadação Municipal Implantado 

Veículos Adquiridos 

Ações de Secretaria de Administração e Finanças Desenvolvidas 

Seridoreo Capacitados 

Bens Imóveis Conservados 

ANEXO 1 - 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01. AREA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

MACROAÇÃO 	 - 	 - METAS PREVISTAS 

Gestão da Política da Ações da Procuradoria 	 Ações da Procuradoria Geranciadas 

ANEXO  

- 	METAS PREVISTAS PARA 2013 - 

01 - ÁREA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 - 

- MACROAÇAO 	 METAS PREVISTAS 	 - - 

Manutenção do Sistema de Controle tntemo 	 Ações de Manutenção do Sistema de Controle Interno Desenvolvidas 

ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01 - ÁREA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Gestão da Política de Ações do Gabinete 	 Ações da Política de Ação do Gabinete Geranciadas 	 - 

ZN 
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ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01 - ÁREA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Construção, Reformas e Ampliação da Rede de Educação Básica Escolas Construidos, Ampliadas e Reformadas 

Construção de Área de Lazer em Escolas do Município Áreas de Lazer Construídas 

Adequação de Escolas para Atendimento aos Potadores de Necessidades Especiais Escolas Adequadas 

Implantação de uma Escola Técnica com Cursos Profissionalizantes para atender os Jovens, através de 
Escolas Técnicas Iplernentadas Estudantes Beneficiados. Convênios com os Devemos Federal e Estadual 

Implantação de Cursos Ligados a Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente nas Escolas Municipais Cursos Implantados Eludantes Beneficiados 

Criação 	do 	Núcleo 	de 	Atendimento 	Paicopedagógico 	para 	estudantes 	com 	Dificuldades 	na 
Núcleo de Atendimento criado 

Aprendizagem 

Construção, Ampliação e Reforma de Creches no Município Creches Construidas, Ampliadas e Reformadas 

Construção de Laboratórios de Informática, Ciências e Biblioteca Laboratórios de tnformãtica,Ciências e Biblioteca Construidos 

Construção da Sede da Biblioteca Municipal Biblioteca Conslruida 

Implementação do Plano Municipal de Educação-PME Pisco Municipal de Educação Implementado 

Construção de Biblioteca na Sede e Agrovilas Bibliotecas Contruidas 

Ações de Gerenciamento dos Programa do FNDE Programa Gerenciados 

Desenvolvimento das Ações da Educação Ações da Educação Desenvolvidas 

Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil Ações do Ensino Infantil Desenvolvidas 

Implementação e Execução do Regime Interno da Secretaria Municipal de Educação Regime Interno da Secretaria Municipal de Educação Executado 

ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01 - ÁREA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

- 	MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Pomover Ações Sócio Educativas Voltadas para a Preservação do Meio Ambiente e Implantação 
Acões Bócio Educativas Desenvolvidas 

do Prorama Saúde Bucal nas Escolas 

Garantir Merenda Escolar de Qualidade com Implantação de Unidades de Alimentação, Adesão 
a Projetos e Atividades Educativas em Nutrição, Estimulando e Incentivando ouso dos Produtos Ações de Garantia da Merenda Escolar Desenvolvidas 
da Região 

Aquisição de Material Didático Epecifico para todos os Níveis de Ensino Material Didáticos Adquirido 

Adquisição e Manutenção do Transporte Escolar para os Estudantes da Seda e Zona Rural Transporto Escolar Adquiridos e Mantidos 

Desenvolvimento de A ções de Redução dos ledices de Evasão e Repelência índices de Evasão e Repelência Reduzidos 

Desenvolvimento de Projetos Específicos para o Trabalho sobre Doenças Sexualmente Traesmissivein 
Ações Educativas Desenvolvidas 

nas Escolas 

Desenvolvimento e Implantação do Programa de Dualidade e Produção do Ensino Público, através de - 
Açoes do Programa de Qualidade e Produção do Ensino Público, 

Estudos e Pesquisas em Avaliação do Ensino / Aprendizagem e Avaliação Institucional da Escola e da 
Desenvolvidas 

 Elaboração de Projetos Pedagogicos 

Informatização, Modernização das Escolas da Rede Municipal 	 Escolas da Rede Municipal Informatizadas e Modernizadas 

Manter convénios com Universidades, Proporcionar acesso dos Alunos Carentes som 	 Ações de Manutenção doo Convênios com Universidades, 
Cursos Oferecidos 	 Desenvolvidas 

Construção e Manutenção de uma Escola para Atender a População Indígena 	 Escola Indígena Construiria e Mantida 

Aquisição de Material Didático Pedagogico para atender Alunos com Deficiência 	 Material Pedagico Adquirido 

Desenvolvimento de Programada Capacitação de Recursos Humanos da Área Educacional 	 Ações de Cupacitação, Desenvolvidas 
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ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01 - ÁREA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

MACROAÇAO 	 METAS PREVISTAS 

Desenvolvimento do Programa Educacional de Apoio á Formação Moral, Religiosa para a Criança 	- 
e o Adolescente 	 Ações do Programa Educacional Desenvolvidas 

Desenvolvimento de Ações de Educação Ambiental nas Escolas 	 Ações de Educação Ambiental nas Escolas Desenvolvidas 

Reestruturação dos Conselhos CAE, FUNDEB e Conselho Municipal de Educação 	 Conselhos Reeslrulurados 

ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01 - ÁREA: FUNDO DE DESENVOLVMENTO DA EDUCACÃD 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Ampliação da Rede de Educação Básica - 40% 	 Rede da Educação Básica Ampliada 

Desenvolvimento da Educação Básica - 60% 	 Ações FUNDEB 60% Desenvolvimento 

Desenvolvimento da Educação Básica -40% 	 Ações FUNDEB 40% Desenvolvimento 

ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01 - ÁREA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

II 

Construção Ampliação de Quadras de Esportes e Centros Recreativos e Cultural 

Implantação, Reforma e Melhoria dos Equipamentos de Áreas Esportivas 

Implantar Projetes de Incentivo a Poesia, Música, Teatro, Textos Literários através 
da Cercos e Competições 

Construção de Centro de Referência da Criança e Adolescente com Quadra Coberta 
Sala de Judô, Sala de Capoeira e Artesanato 

Construção de Parques Infantis 

Construção e Reforma de Quadras Poliauportivaa nas Escolas Municipais 

Desenvolvimento de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Apoio a Liga e Futebol do Município 

Promover o Intercâmbio Esportivo e Cultural do Município com outras Cidades dr 
Região 

Apoiar o Festival Regional de Arte do Município 

Incentivar o Resgate do Folclore e das Tradições Culturais do Município 

Desenvolver Programas de Capacitção deRecursos Humanos na Ares de Esporte 
e Lazer 

Ações Incentivo a Manifestação Artística e Cultural 

Ações de Incentivo as Compeliç005 Inter-Colegiais 

Quadra de Esporte e Centro Recreativo e Cultural Construídos 

Áreas Esportivas Reformadas / Equipadas 

Projetos Implantados 

Centra de Referência Construído 

Parques Construídos 

Quadras Poíiespsrtivas Construídas / Reformadas 

Festas Culturais, Realigiosas o Tradicionais Realizadas 

Atividades Esportivas e Recreativas Apoiadas 

Ações de Apoio a Liga de Futebol do Município Desenvolvidas 

Ações de Intercâmbio Esportivos e Culturais Desenvolvidos 

Ações de Apoio ao Festival Regional da Arte Desenvolvidas 

Folclore Resgatado e Ações das Tradições Culturais Desenvolvidas 

Ações de Capacitação na Área de Esporte e Lazer, Desenvolvidas 

Ações de Incentivos a Manifestação Artística e Cultural Desenvolvidas 

Ações de Incentivo as Competições Inter-Colegiais Desenvolvidas 

e 

Esta documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF 1CP-BRASIL 
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ANEXO 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01 - ÁREA: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Construção Restauração e Ampliação de Obras, Praças, Jardins e Prédios 
Públicos 

Implantação de Calçamento e Pavimentação Asfáltica 

Ampliação e Manutenção da Rede de Iluminação Pública e Rural 

Ampliação, Recuperação e Manutenção de Estradas Vicinais 

Desenvolvimento das Ações do FIES 

Gestão dos Serviços Gerais e Manutenção do Patrimônio Público 

Ampliação, Recuperação e Manutenção do Cemitério Local 

Aquisição de Máquinas e Tratores 

Construção e Gestão do Aterro Sanitário 

Construção e Manutenção do Galpão para Garagem e Oficina dou Veiculou 
e Máquinas 

Desenvolvimento das Ações do FEP/ ROYALTIES/CFM 

Desenvolvimento das Ações de Limpeza Pública 

Desenvolvimento das Ações do CIDE 

Desenvolvimento das Ações do Setor de Transporte 

Manutenção e Ampliação do Abastecimento D'água 

Desenvolvimento das Ações de iluminação 

Praças, Jardins e Prédios Públicos Construidos Ampliados Restaurados 

Calçamento e Pavimentação Asfáltica Realizados 

Rede de Iluminação Pública Ampliada e Mantida 

Estradas Vicinais Ampliadas, Recuperadas e Mantida 

Ações do FIES Desenvolvidas 

Ações Gerenciamento do Patrimônio Público Desenvolvimento 

Ações de Ampliação, Recuperação e Manutenção do Cemitério Desenvolvidas 

Máquinas e Tratores Adquiridos 

Aterro Sanitário Construido 

Galpão Construido e Mantido 

Ações do FEP Desenvolvidas 

Ações de Limpeza Pública Desenvolvidas 

Ações da CIDE Desenvolvidas 

Ações do Setor de Transporte Desenvolvidas 

Sistema de Abastecimento de Água Ampliado e Mantido 

Ações de iluminação desenvolvidas 

ri 

ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

Dl - ÁREA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Implementação de Melhorias Habitacionais para População de Baixa Renda 	 Melhorias Habitacionais Realizadas / População de Baixa Renda Beneficiada 

Implantação de Programas Habitacionais 	 Projetos Habitacionais Implantados 

Ampliação doa Serviços de Assistência Social 	 Serviços de Assistência Social Ampliado / População Beneficiada 

Implantação e Gestão 	do Programa 	de 	Formação 	Profissional para 	Jovens com 
Implantação e Gestão do Programa Realizada / Jovens Beneficiados 

Treinamento e Experiência em Laboratório 

Implantação do Programa Minha casa, com Doação de Lotes, Reforma e Construção de 
Lotes Doados, Canas Construidas e Reformadas 

Casas Populares na Sede e Zona Rural 

Implantação e Gestão do Programa Pro-Jovem 	 Programa Implantado e Gerericiedo 

Implantação e Manutenção de Uma Casada Apoio para Assistência Materna e Infantil 	Casa de Apoio Implantada e Mantida 

Construção e Manutenção de Cozinha Comunitária 	 Cozinha Comunitária Construiria e Mantida p 

Implantação e Gestão do Programa de Atendimento e Centro de Convivência para a Programa Implantado e Gerosciado 
Pessoa Idosa 

Construção e Gestão de um Centro de Apoio a Criança e ao Adolescente 	 Centro Construido e Gerenciado 

Criação do Projeto de Apoio a Criança de Baixa Renda através da Arte e Cultura 	Projeto Criado e Apoiado 

Implantação e Gestão do Programa de Atendimento a Pessoa Portadora de Deficiência 
- Programa Implantado e Gerenciado 

PPD 

Implantação e Gestão do Programa de Capacilação para as Comunidades 	 Programa Implantado e Gerenciado 

Implantação e Gestão de Centro de Referência em Assistência Social 	 Centro da Referência Implantado e Gorenciado 
t•__ 

1 
 Este documento foi assinado digitalmente por AO SERASA SRF ICP-BRASIL, 
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ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01 - ÁREA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Implantação e Gestão do Programa de Segurança Alimentar e Combate e Desnutrição 	Programa Implantado e Gerenciado 

Construção de Banheiros para População de Boina Rendo Banheiros Construidos e População Beneficiada 

Implantação e Gestão de uma Casa Terapêutica Casa Terapêutica Implantada e Gerenciuda 

Construção de Rampas para Deficientes Rampas Construidas 

Gestão das Ações do Programa de Desenvolvimento Comunitário com apoio as Entidades 	- 
Sociais Ações Desenvolvidos 	- 

Realização de Concurso Público para Admissão de Profissionais de Saúde Concurso Público Realizado 

Gerenciamsnto das Ações do Conselho da Criança e do Adolescente Ações do Conselho da Criança e Adolescente Gurenciadus 

Desenvolvimento das Ações do Bolsa Famitia-IGD Ações do Bolsa Família Desenvolvidas 

Gerenciamneto das Ações da Assistência Social Ações das Ações de Assisténcin Social Gorosciudas 

Desenvolvimento das Ações do FIES Ações do FIES Desenvolvidas em 100% 

Aquisição de Cesta Básicas, Passagens e Remédio, Visando o Resgate a Dignidad 
Cestas Básicas, Passagens e Remédios Adquiridas  

Capaciteção Continuada para Agentes da Assistência Social Agentes da Assistência Social Capacitados 

Garantir uma Política de Ação das Atividades de Manutenção da Previdência uns 
Segurados do Fundo Ações de Políticas Desenvolvidas 

Treinamento e Capacitação de Servidores Servidores Capacitados 

Gerenciamastou das Ações Fendo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Ações do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Gerenciudou 

Desenvolvimento de Políticas Pública de Prevenção e Erradiçao do Trabalha Infantil Políticas de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil Desenvolvidos 

Desenvolvimento Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes Políticas dê Profissionalização de Adolescentes Desenvolvidas 

ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01-Arca: SECRETRIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Ampliação, Reforma do Parque de Vaquejada Parque de Vaquejada Ampliado e Reformado 

Ampliação e Manutenção da Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Ações de Manutenção Secretaria de Agricultura, Abastecimento, 
Econômica Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente Desenvolvidas 

Incentivo e Disseminação da Reserva Alimentar Estratégica para Bovinos, Caprinos e 
Ouvinos Ações de Incentivos Desenvolvidas 

Programa de Apoia ao Associativismo e Cooperativismo Programa Apoiado / Associações e Cooperativas Beneficiada 

Criação e Gestão de Área de Preservação Ambientei do Rio São Francisco Ações de Criação e Gerenciamesto da Preservação Desenvolvidas 

Implantar Hortas Comunitárias Calos Produtos serão adquiridos pela 	Prefeitura para o 
Merenda Hortas Comunitárias Implementadas / Merenda Escolar Reforçada 

Desenvolvimento das Ações de Agricultura e Desenvolvimento Econômico Ações da Agricultura e Desenvolvimento Econômico Desenvolvidas 

Desenvolvimento de Ações de Apoia aos Produtores Ações de Apoio ao Agricultores Desenvolvidas 

Desenvolvimento de Ações de Turismo Ações de Turismo, Desenvolvidas 

Implantação e Desenvolvimento de Programas de Capacitaçáa que Garantam 
a Suotenlabiticlade doa Comunidades Rurais Ações de implantação de Programes de Caçacilação Desenvolvidas 

Incentive a Piscicultura Ações em Piscicultura Desenvolvidas 

Incentivo a Produção Agrícola 	e Pecuária e a Disseminação de Reserva Alimentar 
Estratégica para Bovinos, Caprinos e Ovinos Ações Agropucuárias Desenvolvidas 

Desenvolvimento de Ações do Programa de Agricultura Familiar 	 Ações do Programa de Agricultura Familiar Desnvolvidus 

Promoção do Artesanato, da Culinária e Oficinas de Arte Local como Atividades 	 - 
Açoes Desenvolvidas Divulgadoras do Turismo 

Polêncializeção e Apoio da Assistência Técnica uns Agricultores 	 Assistência Técnica aos Agricultores Potencializadas e Apoiada 

Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL. 
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ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01- Arca: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MACROAÇÃO METAS PREVISTAS 

Ampliação da Rede Municipal de Saúde Rede Municipal de Saúde Ampliada 

Construção e Manutenção do Centro de Referência para Atendimento a Crianças e Adolescentes, Centro de Referência Construido 
Jovens, Adultos e Idosos 

Aquisição de Equipamentos Odontológicos Equipamentos Adquiridos 

Aquisição e Manutenção de Unidades Móveis de Saúde para atender diversas Comunidades do Unidades Móveis-de Saúde Adquiridas 
Município 

Construção, Reforma, Equipamento e Reequiparnento de Unidades de Saúde do Unidades de Saúde Conutruidao, Reformadas e Reequipadas 
Família e Postos de Saúde 

Aquisição de Ambulãncia para Transferência Interna e Externa de Pacientes para Assistência Ambulância Adquiridas 
Hospitalar de Média e Alta Complexidade 

Aquisição de Veiculas para Transporte das Equipes de Saúde Veicules Adquiridos 

Construção e Reforma de Postos de Saúde nos Povoados Distantes da Sede d Postos de Saúde Construidos e Reformados 
Município 

Implementar e Fortalecer as Ações dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência Serviços Implementados e Fortalecidos / População Atendida 
SAMU 192 com Aquisição de uma USA-Unidade de Saúde Avançada 

Implantação da Equipe de Educação Popular em Saúde Equipe Implementada 

Implantação e Funcionamento do CEO-Centro Especializado em Odontologia em parceria com Centro 	Especihzado 	em 	Odontologia 	Implementado 	/ 	População 

outros Municípios Atendida 

Implementação das Ações Desenvolvidas pelas Equipes de Saúde da Família nas Estratégias da 
NOAS: Saúde Bucal, da Mulher, da Criança, do Idoso, do Adolescente, Combate a Hipertençúo Ações Implementadas e Desenvolvidas 
Arterial, Diabetes, Hanseníase e Tuberculose 

ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01- Ares: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MACROAÇÃO METAS PREVISTAS 

Parceria com a Amorvale para a Construção do Hospital Regional Ações de Parceria a Construção do Hospital Desenvolvidas 

Gestão das Ações de Controle de Vigilância Sanitária Ações de Controle de Vigilância sanitária desenvolvidas 

Gestão das Ações de Vigiláneia em Saúde - TFVS Ações de Controle de Vigilância sanitária desenvolvidas 

Gestão das Ações do Programa de Agentes Comunitária de Saúde - PACS Ações do PACS desenvolvidas 

Implantação e Gestão da Farmácia Brasil em Parcerias com Outros Municípios Ações de Implatação e Gerenciamenlo Desenvolvidas 

Criação do Plano de Carreira SEMUS Plano de Carreira Criado / Colaboradores Beneficiados 

Criação e Gestão do LACEN-Laboratório Central em Parceria com Outros Municípios LACEN Criado e Gerenciadu 

Desenvolvimento das Ações de Assistência a Criança-PBT Ações de Assistência a Criança Desenvolvidas 

Desenvolvimento e Manutenção dos Serviços de Saúde, Hospitalar e Ambulalorial Ações de Manutenção Desenvolvidas 

Ações de Gerenciamento dos Programas do SUS 	 Ações do Programas do SUS Desenvolvidas 

Gestão dos Recursos em Ações do Serviços de Saúde 	 Ações do Manutenção Gsrenciadas 

Reduzir os Indicas de Psrasilones e Demais Afecções originadas per Deficiência de Condições da 	 - índices de Parasiloses e Demais Afecções Reduzidos 
Saneamento, Construindo Malharias Sanitárias 

Garantir o Funcionamento dos Programas Preventivos Médicos da Família o 	 Ações de Garantia dos Programas Preventivos da Saúde da Família 

Agentes Comunitários de Saúde 	 Desenvolvidos 

Gestão das Ações do Programa CAPS 1 	 Ações de Gestão do Programa CAPS 1, Desenvolvidas 

Este documento foi ensinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL 
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ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01- Arca: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

MACROAÇÃO 

Manter em Pleno Funcionamento o Hospital e Maternidade Municipal 

Diagnóstico Completo da Saúde Municipal 

Extensão da Farmácia Básica nos Postos de Saúde da Zona Rural 

Criar e Desenvolver Programa de Combate a Sub-Nutrição Infantil 

Treinamento de Agentes Comunitários, Entermeiros,Técnicos em Enfermagem, 
Médicos e Auxiliar Administrativos, em Procedimento de Atenção Básica à Familia 

Desenvolvimento de Ações de Incentivo Assistência[ e Arnbuletorial Indígena 

Manutenção e Reequipamenlo da Unidade Móvel de Saúde para dar Suporte ao 
Atendimento das Equipes de Saúde 

Reestruturação, Reorganização e Manutenção do Serviço Laboratorial 

Reorganização e Modernização da Assistência Farmacêutica 

Implementação e Gestão do Núcleo de NASF-Núcleo de Apoio da Saúde da Família 

METAS PREVISTAS 

Ações de Manutenção Desenvolvidas 

Ações da Saúde Desenvolvidas 

Farmácia Básica Estendida 

Ações do Programa de Combate a Sub-Nutrição Desenvolvidas 

Recepção Ações de de Capacitaçao de Senadores da Saúde, Desenvolvidas 

Ações de lscelivo Assistencial e Ambulsiorial Indígena Desenvolvidas 

Ações de Manutenção da Unidade Móvel de Saúde Desenvolvidas 

Ações de Manutenção do Serviço Laboratorial, Desenvolvidas 

Assistência Farmacêutica Modernizada 

Ações do NASF Gerenciados 

ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01-Arca: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Desenvolver Projetos de Turismo Ambiental para Colocar o Município na Rola Turística 	Projetos Desenvolvidos 

Implantação da Horto Florestal, como Incetivo ao Reflorestamento e Comercialização de 	Horto Florestal Implantado / Comercialização de Mudas Realizada 
Mudes 

Desenvolvimento das Ações do Meio Ambiente 	 Ações do Meio Ambiente Desenvolvidas 

Gestão Programes de Concientização p/ Preservação da Natureza em Parcerias com as Programas de Concienlizsção e Preservação do Meio Ambiente Realizadas 
ONGS 

ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

' 	01- Arca: SISTEMA AUTONOMO DE ÁGUA E SANEAMNTO 

MACROAÇÃO 	 METAS PREVISTAS 

Construção, Restauração e Ampliação de Obras Hidráulicas para Abastecimento 	Obras Hidráulicas para Abastecimento D'água Conslruidau e Ampliadas 
D'água 

Gestão das Ações do SAAE 	 Todas as Ações do SAAE, gerenciadas 

Construção e Ampliação da Rede de Esgoto 	 Rede de Esgoto Construida e Ampliada 

Gestão das Ações do Instituto 	 Todas as Ações do Instituto gorenciadss 

Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF CP-BRASIL. 
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ANEXO 1 

METAS PREVISTAS PARA 2013 

01- Area: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

MACROAÇÃ0 	 METAS PREVISTAS 

Gestão das Ações de Política do Instituto de Previdência Social 	 Todas as Ações de Política do Instituto de Providõncie Social gurenciadas 

Construção, Reforma Ampliação e Reequipamente do Instituto de Previdência Social 	Instituto de Previdência Social Ampliação e Equipado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRADO RAMALHO 
PROJEÇÃO DA RECEITA - ANEXO tI,A 

• 	 1, DETALHAAIENTO DA RECEITA CORRENTE 	- 2.RECÉITA ARRECADADA 3. RECEITA PROJETADA - 
1.1 CÓDIGO .. 	 1.2 DENOMINAÇÃO : ANO 2089 	1 ANO 2910 ANO 21111 ANO 2012 	[ APtO 2013 500 21'14 	1 ANO 2015 
1100.00.00 RECEITAS TRIBUTÁRIAS 891.778,09 1.006.199,45 1.717.920.93 1.400,770,1' 2.335.671, 2.470.3554! 2.627,007,15 
1110.00.00 IMPOSTOS 843.154,80 1.415.639.40 1.883.311,4 0.305.233,74 2.046.694 1  2.278.406. 2,412.S2S,st 
1112.00.00 Imposto sobre o Património e a Renda 517.939,04 490.0561 39 582.040,6 575.915,45 722.790 760.107,4 812,12e,e9 
1112.e2,ee lTU 13.254,41 4e.472.57 76.664,15 53.319,e3 96.63052 152.425 000.574,00 

0102.54 Imposto Sobre a Renda e Proenstos de QualgserNatereza 405280.00 427.487.28 464.452,7 007.494.06 5B5,256 , 91 620.3723 957.594,86 
1102.54.31 Imposto do Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos 4, Trabalho  464.452 5 7 100&183,04 126.240,65 133.815 , 09 141.043.00 

1112,04.36.00 IRRF - Rendimentos do Trabalhador - PREFEITURA  199.950,6 79&S07,86 100.066 106.509.94 112.055,93 
1112.04.31.02 IRRF - Rendimento do Trabalhador. FMS  277.501,9 20.375,18 25.574.7 27.2152 21040.07 

10 12.04.34 'repostos de Renda Relido nas Fontes sobre Outros Resdimec . - - 407-311,02 459.016 , 26 486.557,23 515.750,67 
1112,04.34.01 IRRP- Outros Rendimentos - PREFEITURA 59,943.9 55.530 101.3766 107.450.28 
1102.04.34.02 IRRF- Outros Rendimentos - POIS 

______ 
_____ 320.367,0 363,377, 305.1500 406.291,41 

1112.08.00 Imposto sobre Transmissãoisler Vivosdo Bens Móveis e doD 8.594.04 14.996,56 0,902,6 14,990.5 40.002. 43.3567 45.058.18 
1113,00.60 Imposto sobre a Prodação e a Circulaçio 326.014,97 924.683,51 1.270,24 729,423, 1.423.50'4 1.509.330 1,590,198.99 

1113,05.00.01 155' Prefeitura 326.944.67 924.893,00 2,383,0 

063.169,68 

632.5210 1,162,270,40 1,232.005o 1.305.027,02 
1113.05.00.02 155 - FMS 5,907,54 689003 99,431,49 105.397,3 101,721,22 
1113.05.00.03 130- Relesc005 _______  162202,51 171.9345 182.250,75 

1120,00.08 TAXAS 	 .' 48,624,28 90.565, 34,617,02 180,5444 091.377,01' 202.65!, 205.020.27 
1121,00,59 Tacas pelo Eeersiuio do Poderde Policia 32,841.31 57,872,9  53,343,8 60.344,45 53.045, 51.253,06 
1121.25,50 Toca Licença pi  Puno. Est. com, lede Preso. Serviços 20,103,67 54&513 c 76 40,041,19 60.342,51 62.963.06 67.800,84 71,068,09 
1121,29,00 Taco de Licença pfExecução de Obras 2,537.44 12-924,52 22,963,49 22001,34 23.321.42 24.720,70 26.203,95 
1121.99,05 Outro Teces pi Poder de Policia - 133,80 165,00 1,000 1,565,50 1.123 , 60 1,191,02 
1122,00,00 Taxa Pela Prestação de Serviços 15.982,87 22.907,97 71,447,84 97.200.55 003.032,58 109.214,54 119.767,41 
1200.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.994,720,43 2.773.3723 4.096.697,12 2.038,953 4,343.909,17 4,604,504, 4,580,827,50 
1210.00.00 Contribuições Sociais 1,955.622,75 2.535.630 3.751.076.45 0,702.822 3.070.988,04 4.215.60,38 4.488.544.05 
1210.29.01 Cossibuiç6us Patronal de Servidor Ativo Civil p Regime Prspr 624,519.69 0,541.653.5 1,987,983,13 069.464,42 2,107,156,02 2,233.585 2.367.600,51 
1010,29,07 Contribuições do Servidor Ativo Civil pra Regime Propós 1.341,193,01 1,493,9564 1.763.993,32 1,623.358,30 1.909,632,92 1,902.022,89 2.105.944,27 
0220.00.00 Coss8buipõesEuosómivas 25.097,73 237 .732,44 34.1.020,87 340.160,50 366.530.03 368.045,94 412.262,06 
1220.29.99 CustOS. p1 Custeio do Soro. de Iluminação Pública 29.097,73 237,7324 344.520,67 340.160,50 309.839,13 358.545,94 1 	412.252,69 
1300.00,05 RECEITAS PATRIMONIAIS 206,512,50 860,854 1.115,059 9 42 833.749,62 863,774,60 930,801,07 953.009.14 
1310,00,00 Rseeilas Irsubitioria - - - - - - - 

1321.80.50 Juros de Títulos de Renda  
1320.09,80 Outros Rendimentos de Titolos  1,553,54 - - - - - 
1325.00,05 Remuneração de Depósitos Baená6os 283.729.47 557.745,83 1,112,443,22 831,093.08 881.786,17 634.783,54 980.785,16 
1325.01.01 Rem de Depositas dnrec\Osc.-PEPORuyaIt1e5ICFEM  26.633.91 19,645,01 20.823,71 22.673,13 23.307 5 52 
1325,00.02 Remos. Os Depositss de Rec. Vise-FUNDOS  13.402,69 9.600,00 9.540.50 10.102.40 . 	10.715.04 
1325,00,03 Remos de Deposites de Recursos 'Ano. - FMS  597.88 15,007,69 20.012.30 21,213,05 22.456,83 23.031.86 
1325,91.55 Remuneração de Depssitus de Recursos Vinculados- MOO  1,59 20.00 21,20 1 	22,47 23.52 
1325.01,09 -Rem. De Depositos Rec. Visc. - Açses e Sem. Publicas de Saúde 43,54  15,00 15.90 15,85 07,87 
1325,09,09 Remuserac5ude Oepssitos e ReuursssViscolados - dOE . 15,00 15,90 16,85 17,67 
1325.02,10 Remos de Depsoitos de Neo Vinculados FNAS  2,572.73 2,727,00 2.590.72 3.094,16 
1325,01.99 Receita de Rusd.. Outros Dep. 9000, De Rec. Vinculados 270.528,90' 505.007,12 1.059.135.31 769.387.24 515.550,47 854.483,50 909.352,51 
1325.02,00 Remos. De Dep. De Recursos Não Vinculados 13.206 1 57 51,137,37 0.161,79 11.215,89 11,898,94 129002,17 13.35  
1390.00.00 jOutras Receitas Patrimoniais 2,703,03 1.555,37 2.038,20 1.565,44 1,078,43 2.097,03 2.2: 

Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

PROJEÇÃO OARECEITA - ANEXOH.A 

0.DETALHAMENTO DA RECEITA CORRENTE . 	2.RF.CEITAARRECA 	SOA 'TOJET1.DA  
1.1 CÓDIGO '. 	 1.2 'DENOMINAÇÃO 	''' ANO 2009 . ANO 2010 ANO 2011 ANO 2012 ANO 201 2  ANO 2014 ANO 3405 
1400.00.00 RECEITAS AGROPECUÁRIAS - - - - 
1490.00.00 Outras Receitas Agropevoárias - - - - - - - 
1000.00.00 RECEITAINDUSTRIAL  
1520.50.55 RECEITA DA INOUST. DE TRANSFORMAÇÃO - - - - - - 
1E00.00,00 RECEITAS DE SERVIÇOS 497.348,72 647.298,99 E55.407,56 703.255,31 640.807,22 660.315,68 721.134,59 
1600.41.00 os de Captação ,AdoçSoTroloro Reserva e Diolrinb A8U 430.054,04 1 503.350,01 542.605,30 639.987,45 575,161,67 009,671,37 846.251,65 
1659,40,65 ServiÇos de Relrgareesto de Agua - SAAE  3.906,55 3.991,20 3.612,29 4.040.03 4203,49 
1600.99,00 Outros Serviços 58.294,681 63.939,98 59.205,71 1 59.276,66 62.033.26 66.603,26 70.599,45 
1700.60.00 TRANSFERIÊNCIAS CORRENTES 32.957.738,08 37.747.331,9 42.992,050,82 46.402.673.1 51.914.679,52 54.624.872, 57.984.507,36 
1720.00.00 TRANFERÊNCIÀS INTERGOVERNAMENTAIS 32,995.340,63 37.841.923.9 42.607.674,33 48.200.9184 09.785,813.64 54.467.157, 57.766,386,07 
1721.00405 Tranefer9ecias da LIeGe 17.071268,81 19.544.587,7 22.665.807,94 22.668.952.5 25.090.825,56 27.255,787 20.086.935,18 
1721.01.00 Participação na Receita da União 11.717.933.47 13.136.469,4 16.309,752,49 17.736.412.6 20.219.506,22 21,432.670 22.718,027.18 
1721,01,02 Cota Parte do FPM 11.711.405.17 13.128.721.12 16,295,105,11 1 7&729a 1 14 q 65 20.209.050,04 21.422.229, 22.707.563,12 
1721.0025 Cota Parte da 12H 6,447,30 7.748,33 11,847,38 9.298,00 0.895,80 10.447,23 11.574.07 

1726.22.00 10'aaL da CampFixaacpela Eap deRex. Naturais 924.282,52 155.647,87 207.471,10 205.911 229,500,50 , 	233.845,33 247.976,09 
1721.22,70 Cota Parte dx Fundo Especial FEP 124.382.52 155.847 1 8 205.269,77 205,911,18 218.265,85 231.361,80 245.243,50 
7021,22.71 Dxparta,00010 Neo. da Prod,Miveoxl - CFM 	. 2.200,33  2,042,85 2.483,53 2.532,54 
0722.33.08 °3-aesf. Rec. Estada p/Prag.de Saúde Fundo a FarIde 4.190,312.21 1 	4.427.955,25 3.795.595,28 2.586.226, 73 3.828.508,61 3.334.739,32 3.534,81d72 
1728.33,91 Piso do Atenção Básica Fixo- PIsO FIXO 607.794.2J 2,371.700,97 1 	1.053.144.53 733.798,00 1.106.330,20 777.825,88 824,455,43 

1721,33902 Programa AyeeteuComunitários- AOS 560.301.0,j 653,734.50 757.407.00 752.154. . 	8024851,42 550,022,51 002,093,89 

1720.33.53 loceotivode Aten000B8uica das PovosIndigenas 1,504 .4 00.02,] 060,500.00 427.850.00 5.544,00 453.021,00 480.732,26 500,576,20 
1720.33,04 SaúdeBucal- OS 11.593,29] 6,663,02 7.697,70 B7.120,00 8.159,95 8.649,23 9.186,18 

1720.33,06 SaúdedaFa,ullia- SF 28.200,09J 7,550 1 00 4.505,00 447v744,00 40923,00 5.112,3 .5,409,12 
1721.33.06 Sem. Ateodi,ue010 Mdr'eíde Urgéoeia - SIsMO192 237.505.59,,] 172.500,00 150.500,00 165.000,00 174,900.59 185.394,00 180.517.64 

1721.33,07 AçoeuEotrostrxeatesdeVi0ilduoiaex,Saeüaúa  J 12,000,00 12.720,00 12.483,20 14.292,15 

1720.33.08 Piso Fixo do Vig. Em Saúde e Proos. Da Saúde- PFVPS 256.084.41J,  177.716,76 223.451,04 106,606,25 236,850,63 251.070,15 206,134.36 
172123.14 Piso Variável de Vigiláscia e Proorvçdx da Saúde- PWPS  52,177,51 65.907,63 69,662,00 
1721,33.15 CAPO 6,800,00 155.255.00 - 350.000,00 371.000,55 353.260 418,655,60 
1721.33.16 Corepeosxçses e Especilvidades Regionais  16,000.00 18,960,00 17-977,60 19.055,28 
9721,33.17 Programa de Reqxaliluxçdo de USO - Reforma  56.092.01 - - - - 
1721.33.18 Programa de Melhoria do Acosso e Qualidade  6.800,00 - - - - 
1721.33.99 Ov5-ao Transferências do SUS 1,526,439,38 20.000,00 1.1104432.34 - 268.204,70 204.296, 301,354,00 
1721.34,00 TRAN.ROC.FUNDO NAC. ASS.50CIAL-FNAS 260.329,95 308,363,30 425.706,51 373.144,79 395.533,40 419.2654 444.420,42 
1721.34.01 Centro do Ref. do Assistência Social - CRAS - P80 132,095,00 59205,00 28.355,00 12,000,00 12.720,00 13.483,20 1 	14.252.19 
1721,34.02 Indico do Oestao Oeaceotralizado - IGDBF 101,608,90 101.386,99 115.879.46 112.316,56 119.055.57 126,158,91 1 	133.779,54 
1721,34.03 Benefícios Bveotuais - 8E 18.900,60 - - 6.720.00 7,123,20 7.550,59 8.003.63 
1721.34.04 Proleç5o Básica a Famoilia- PBF - 15.500.58 20.034.00 21.235,04 22.510,22 
1721.34485 Proteção a Faeri5a -PBVII - 40.605,21 51.524,70 54.515.16 57.993.19 
1721,34,56 PROJOVEM  111,177,75 120.600,05 127.836,011 135.506,16 143525.93 
1721,33,07 Centro Ref. 085ev. Assistência Social - PFMC- CROAS  45.856.801 54.000,00 57.240.00 60.674 5 40 84.314,88 
0721.34.99 Outros Transfe,ésvias PISAS 15.726,00 117.760,40 1 	128.445.00 1 	- - - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
PROJEÇÃO DA RECEITA - ANEXO ll.A 

1 	DETALHAMENTO DÁ RECEITA CORRENTE ' 	' . ' 	' 2.RECEITAARR5CADAI7A  3: RECEITA FROJ6TS[OA 
CODIGO 	..... ' 	"'. 	 0,2 DENOMINAÇAO ANO 5209'.... '5'ANO 2010 ANO'20l1 ANO 2612 ANO 2013 	1 .590 2014 ã9,2O15 

1728,35.00 FNDE-TRAN. REC.FUNDO MACDOS. 04 EDU 1,536,129,67 1,354,174,33 1.276.6 1,462,884,3 1.520,633,23 1,606571,2 1,708,593,50 
1721.35.81.00 Salário Edaveçáa - SAE 802,367,01 576443,53 S5B.25B,80 728.844,451 772.575,121 818.929 ,62 889,055,48 
0721.35 52,84 Programa Dirmheima Direta na Escola -PDDE 16.255,20 - 6.996,30 18.000,001 19.880.80 20.224,80 21,438.29 
1721.35.03.00 Programe Nacional do Aliotoot. Escolar-PNAE 390.944,40 605.560,40 478.746.00 574.250,761 558.369,96 823.672,1 G 861,082,40 
1721,35,03,01_  Pnng. Nac. deAliemeolaços Escolar -POOAEFUNOAMEN TAL 304.587,20 559.144,40 372.150,00 384.939.00 396.479.00 408147,7 443225,50 
1721.35.03.02 Prxg. Nas. deAlirrmeoteção Escolar -PNAE CRECHE 40,791,60 25.576 1 7t2BO j OO 18.316,60 10.316,80 19.415,81 20.580.76 
!11! 	3. 1 1c. deAliameotaçdo Escolar -PNAEPREESCOLA 38,055,60 6,132, 57.1 60.559, 60,555.92 64.183,5 68.045,13 
172r.35.03.04 00a. Nac. dnAllrneotapdo E500lar-PNAEEJA 18.488,00 31.320,00 31190 33.198,20 35*191 % 15 37,302.52 
1721.35.03.05 00og. Nac. dedliomxotopãaEsvolar - PNAElodigxoa 720.08 864,00 915,84 818,04 570 4 7 1,028,04 
1721.35,03,06 00,0. Nao. úaAlirrrenloçãx Escolar- PNAEFUNS. MAIS EDUCA ÇÁC ________________  76,320, 50,859,20 65.753.1 08.808,34 
1721.35.04.00 Pmogrorrro Nacional do Transporte 0500lar'-PNATE 92.692,26 739.270,40 728.899.20 141.788. 136.633,151 144.B31,14 151521,01 
1720,35.04 01 Oras. 1úao.deApo1000Tmenspa6esseolar-PI4ATE F500AMENTAI. 92w892 t 26 139.270,401 125.608,20 96.318,78 136.633,151 144.931,14 151821 1 81 
1721.35.04.02 Prog. Nac. de Apoio ao Transporte Escolar- PNATE MEDIO  39.929, 08  0,001 0,00 0.00 
1721.35.04.07 Orno. Soe. doApoie-Transporte Escalar- OraSTE INFANTIL  5.541,23 0,00 0,00 0.08 
0720.38.58 BRALP - Brosildffabelizade 0.00 32.968.00 3.750.00  3.975,00 4.213. 4,255,31 

1720.25.99 Outras Trsoslerdovias FNDE 35.678.00 - - 0,00 0,00  0,00 
8728,36.00 Cata Parte da ICMS EXP. 19.010,08 19.696,26 05.412,28 23.635,44 25.053,57 26,555,78 20,800,15 
1721,99,00 OatraoTransferéeoias da União 583,462,96 142.280,27 26.239,56 170.73732 105,981,70 190,845,69 203,358,12 
0720.99.01 Foo-Aae0ia Financeira P/fonmestoo Eoporoaçóos 	 1 21,091,18 24.084.72 26.230.56 26.877 1 86 30.600.32 32.445.94 34.303,76 
1720.09.52 OPM - ApoioFhtaoeniroeonMsoieipios 452.461.79 118.216,55 - 141.859,86 150,371,45 158.383.74 168.087 1 36 
1722,00,00 Transferéncles dos Estados 2.660,673,70 3.337.476.20 3,539.341,16 5,594,237, 4.435.722, 07 4,701,565,35 4,553.977,32 
8722,91.00 Participação ea Receita doo Estados 2.477.570,92 3.153.640,36 3.486.025,61 3,690,210.0 4,109.471,9 4.440.840,84 4.707.290,54 
8722,01.01 _Cota Parte do]CIVIS 2.350251.06 2.6662  14.58 3.160.639.22 3.454,7656 3.530.352.6 4,756.173,70 4.416.144.22 
0722.00,02 Cala Parte do IPVA 08.826,33 87.246,51 96.324,63 102.416,45 108.661,4-4 115.075,12 121.978,53 
0722.01.04 Cote Parto da IPI 39.472,23 40,945,85 58.712.65 58,714.0 - 	02.237. 65.972,05 89,530,37 
2722.01.83 Cota Parte da 0108 38.121.20 69.433.94 63,353,11 83.320,73_ 88.319, 97 93.615,17 90.236,32 
07213100 Tr'amraf, Rea, Estada p/Preg. Saúde Rep. Funda a Fundo - - - 1,685.606.0 2.702,627. 1.015.364,71 1,924.307,80 
1722.33.09 Aol Normal 1.0518609 1.134.052 1.202.005,71 1.274.221,45 
0722.33.92 5.1.4 Normal  486.425,10 515.610,61 546.547,24 579.340,88 
1722,33.53 SAMU Normnol  59,400,00 62.084,00 66.741,04 70.745,35 
1722,09,00 Outras Transteréncias do Estado 083,002,78 173,635.04 222.301,55 249.332,96 246,250,24 261.025,28 270,086,77 
1722.99.00 Transl.ds FIES lei 8632 97.515.23 118.430,35 152.497,78 131.577,57 161.647,65 171.346,51 051.627,35 
1722,69.82 Programada Médio Cnnrplexidade- PMSC 12,543 7 35 - 3.164,76 43.200,00 3.354,55 3,555,03 3.769,28 
1722.99004 Centos da Referência de Assist5eeia Sooial- ORAS IPSF  3.180,00 8.316 1 00 3.339 5 00 3.539,34 3.751,78 
172199.05 Prag. Estadual dnTranop. Sonolar- PETE/BA 45.129,58 55.198.45 73.459,01 68.238.39 77.905.85 82.583 49 .  81.538 1 50 
172199.06 TOPA-Todas pelo AlíabelizocSo 24.610 1 66  

1724,00.00 TRANSFERENCIAS MULTI GOV FUNDES 02,303.095 1 02 14.753,759 9 58 871034515,23 20,055.625,20 21,258.565,69 22.534.803,80 23.896.574.08 
1724,01,89 Transferencias mslrigovFUNDES 9.741.506.25 11.296.386,32 12.622.594.49 14.604.531.24 - 	15.488.503.11 34.409.651.30 17.3549230.36 
1724.82.80 7oroplemoeutoUNlAo FUNDES 2.621.L91 112 3,453.373,66 4,560,920,74 5.451.056,58 5.778.l62,78 8.12.1.852,54 8.462.343.70 
1765.09.00 TRANSFERÉNCIAS DE CONVE14[OS 52,397,50 901,807,96 64.37 6,45 121.804,61 125,165,80 136.918,54 145,136.79 
1761.00.00 Traos.dnCnnv.da União e soas Eo6dsdeu 53.458,52 47.549,42 50,641,55 52.304,36 55.442,52 56.769,15 62.285,33 
1762.50.00 Trnosl. de Cenv. dos Esta., DF 	suas Ermida. 0.941,03 57.856,54 13.734,991 69.550,25 1 	73.723,26 1 	75.140.651 82.035.45 

/ 

7- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

PROJEÇÃO DA RECEITA -ANEXO II.A 

1.1 CÓDIGO 1 1.2 DENOMINAÇÀO 	 . ANO 2ESTND 2010 000 2011 0140 2012 ANO 21)13 ANO 2004.'[C25l' 
1900.00.00 
1919.50.00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 057.605,41 100.37223 
41.242,48 

222.903.10 148.861,75 264.054 280.427,52 297.253,18 
MULTAS E JUROS DE MORA 294953,24 29.948,391 46.985,45 38.702,29 41.024,43 43,45550 

1911.00.00 Multas e Juros deLlora 2.561,90 3.578,99 3.151.991 4.066,05 3.341,11 3.541,58 3,754,07 
1911,38.00 Multas e Juros do Mora do IPTU 260,13 1.000,03 1.449 1,200,04 1.536,62 1,620,82 1.72604 
1911.99.60 Multas o Juros de Mora de Outros Tributos 2.301,77 2.570,95 1.702 2.866,01 1.954.4 1,012,79 2.027:83 
1813,90,05 Multas e Jures de Mora da Divida Ativa das Tributos 20.532,21 17.357,04 20.565,90 Oü 22,781.1 .2412696 25.574,47 
1913,02,00 Muitas eJoros de Mora da Divida Ativa de larposlu de Rend  36,48 1e000 m 00 1.000,00 1.060,00 1.123,60 
1913.11.00 Muitas e Juros de Mora da Divida Ativa de IPTIJ 18,511,27 13.427,35 16.270,18 20q 1 17 p 96 17.246 , 39 10.281.17 10.378.04 
1913,99.00 Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa de Outros Trib. 2,020,94 3.929,69 4.259, O 4,514.7 4.705,68 5,072.52 
1915.50,00 Moitas e Juros de Mora da Divida Ativa de Outros Tributos  12,17 1 1.000 , 00 1.060,80 1.12360 
1910,09.00 Multas de Mora de outras Receitas  3, 1 7,050.5 1,555,55 7.133,50 
1819,00.00 Multas de-Outras Origens 6.850,13 20,306.47 6,215, IS 10.600,00 11,236,00 11.910,10 
1919,48,00 Multas e Juros Aplicados pelasTribonais do Costas 

ISIDEHIEÃÇDES E RESTI'tIJI  
COE  

S 
6.859.13 20,306.47 6,215 10 10,600.0 11,238.00 11w91016 

1920.08.00 75.308,63 140,6e 4.03 2.915 1 00 3.089,91' 3.275.29 
1921.00.00 (odeoiaçõeo - - . -- - - - 
1921,90,00 Outras todeoizaçaes - - - 
1822.05.00 Restituições 75.399,63 140.60 4.731,00 2 2.915,00 3.080,00 3.275,20 
1022.89.00 Outras Restituições 	 . 75,389,63 140,60 4.131,06 2 2.005 3,080,00 3,275,20 
1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 47.307,45 58,009,05 70.070,72 _97.126.30 100&14127 106.140,75 111508,74 

1931.00,00 Receitada Divida Ativa Tributária 49,307,45 56,973,06 66.581,54 53 93.360 , 26 08981,00 104.850.59 

1931.11.00 Receitada Divida Ativado IPTU 35.292,03 26.744.03 39,354,30 46 41.726,24 44,229,82 46.68350 

1931.13,00 Receita da Divido Ativa 1SS  13105.21 34 36.676,41 38.577,00 41,208.62 

1931 .99,00 Receita da Divida ASca de Dotreo 8.014,82 23.969 1 05 8,033.07 _2o000h00 8.515,05 99525 5 60 9.557,51 

1931.99.01 Receitada Divida Ativa de TLL - 6250,08 6,077.00 1 8442 6.828,10 7.230:85 

1931.90,02 Receito da Divida Ativa do TFF  l 1.060.00 1.123.60 1.100,02 

1932,00.00 Receite da Divida ASva Não Tributária 4.000.05 2.015,99 6.307.18 03 0.781 7.187,57 7.619,14 

1999.60.00 RECEITAS DIVERSAS 4.306.09 0,00 115.045,00 0,00 122*795 t 70 130.063 5 44 137.073,25 

1990.00.01 Receitas Diversas 4.356,08 - 115.845,05 - 122.795,70 130,053,44 137,573.25 

7000,00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA - ORÇAMENTARIAS - - 35.763,33 2,422.214 2.493,095,07 2.567.546,04 2.642.001,73 

7200.00.00 Receitas de Serviços letra - Orçamentárias - - - 2.3 6.21400 2,455.100,04 2.405.156,84 2.602.408,00 

7200.29.01 Contribuição Patronal de ServiderAtivo Civil p/ Reg. Prdpria  2.316.2 

1 

 4:00 2.455.108,94 2,455.105,84 2.802.40605 

7600,00.00 Receita de Serviços letra -Drçaeseetânias  35. 763,33 106,000, 37,900,13 012,360.00 40.103,50 

7600.41.00 Serviços de Captação, Advodo, Trat. Res. E Distrib.  95.763.33 i06p000 q 00 37,900 1 13 112.365.00 40,163,85 

TOTAL GERAL 36,785.104,03 43.335,429,70 00.741832.37 06,131515 9 14 52.879.90 1 1 9 08,172,074,19 70.083.400,72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRADO RAMALHO 

PROJEÇÃO DA RECEITA -ANEXO II.A 

1, DETALHAMENTO DA'RECEI'L&CORREHTE 2. RECEITA ARRECADADA 	 3. RECEITA PROJETADA  
1,1 CÓDIGO 1.2 DENOMINAÇÃO 	' .ANO 2600 ANO 205 01402010 	. ANO 2012 	. ANO 2913 01401 201.1 4602011 
9000.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (2,723.207,67) (3.032.070,54) (3.700.493,01) (4.275.509,22) 1 (4.069.142,33) (5.101.290.87) (5.470.960.32) 
9721,01.02 Redator FPM/FUNDEB (2.238.229,87' (2.515.091,67' (3.121.089,55) (3.545.922.93) 14.041.930,071 (4.254.445.07) )-l.541.512,02) 
9722.00.65 RndvIer1TR/FUNDEB (7.259,32) 11.545.581 (2.329.341 (1.859.00) (1.971,16( (2.009.45) (2.274,97) 
9721,38.80 RedvterlCMS EXP/FUNOEB (3.803,52) (3.939,24) 13.062,36) (4.727,06) (5.015,71) (5.311.36) (5.630,04) 
9722.01.00 Reactor ICMSIFUI4005 (466.050.021 (053.242,69l (533.527.05) (650.953,33) 1759.070.531 (033.234,75) (553.220,04) 
9722.01.02 Redvter1PVA/FUN068 (13.024,94) (17.440,36i (15.204,111 (20.483,29) (21.712,29( (23.015.02) (24.395,031 
0722.01.04 RedcterIPlffXP/FUNOEb 0,00 0.00 0 7 00 (11.742,581 112.447,561 (13.194,41) (13.006.07) 

TOTAL GERAL 34.061.806,30 40.203.306,25 46.965.330,36 51.857.025,92 50.010,709.93 01.510.783,37 04.502.515,40 

1. DETALHAMENTÕ DA RECEITA DE CAPITAL ....... 2. RECEITA ARRECÁOAOA  3CEITÂPROJXTADA _ _________ 
1.1 CÓDIGO 1.2 DENOMINAÇÃO . 2009 2010 	''1 2011 

__ 	

2012 	1 2073 	1 20t.t . 	2019 
2000.00,00 RECEITAS DE CAPITAL 1E5,150,66 904.702,23 1.337.770,00 1.108.074,88 7.189.240.07 1,260.619,32 133626387 
2100.00.00 OPERAÇOES DE CREDITO - - - - - - 
2110.60.90 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - - - - - - - 
2120.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - - - - - - 
2200.88.00 ALIENAÇÃO DE BENS 50.005,00  
2210.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  
22 10.00.00 Alienação de Outros Berra Mór'eic - 
2229.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 00.000.05 - 
2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 135,160,80 914.702,23 1.337.776,0 1.106.649,24 1.887,794,59 1.258,076,9 l.3345l,85 
2429.00.00 . TRANSFERÉNCIAS INTERI0OVERNAMEN'TAIS - - . 	- - - - 
2478.05,85 TRANSFERÊNCIAS DE CONVONIOS 135.100.65 914.702,23 1.337.776.00 9,106,649,2" 1.187.774.59 9.209.076.9' 1.334.515,00 
2471.60.00 Trans.de Caerdeivu da União e voas Entidades 36.000,09 585.650.00 1.209.810,72 931.703.17 990.705,51 934.602,0' 900.577.60 
2472.09.00 Troes. Ce,rcdas Enlod. DF e suas Entidades 90.100.86 220.052.23 730.865,34 . 	274.858,07 306.014.08 324.374,04 31.3.5370 45 
2473.00.00 Troes. de Covv.dou Mvniolp. cavas Eelidudes - - - - . - 
2500,00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
2090.00 .00 

- - 0,90 9.424,84 7,525,49 1.633,37 1.748,62 
OUTRAS RECEITAS . - - 1.424,04 1.525,48 1.633,37 0.748,02 

TOTAL GERAL 34,240,967,27 41.119.080,40 48.303.176.49 52.960.500.00 59.2 00.000,00 ,  52.271.393,65 55.920.770.27 

Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF'(CP-BRAS)L. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRADO RAMALHO 

METAS FISCAIS ANEXO 11,13 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTO 
INVERSÕES FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA 
OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 

RESERVA DO RPPS 

RESERVA DE CONTiGÊNCIA 

TOTAL 

.2002 2010 	- -- 	2011 2512 2013 1 	2010 2015 
30.344.67001 35.311.571,36 40.585.95095 43.409.74904 46.123.359,3' 01.510.559,30 04.603.97575 

16.552.576,94 20.134.407,75' 24.416.550,77 26.980.320,92 28.599.130.92 30.315.057,75 32.533.992,94 
- 100500 - 72.401,16 78.725,25  

13.792.001,17 15,177.083,57 16.149,399,38 16.407.027.74 20.447.474,94 21.273.471,60 22.469.903,25 

1,961,412,74 3,291.851,00 3.006.366.27 5,146.999,12 0.405.919,07 0.784,763,32 6.132.645,35 
1.203.557,59 2,325.104,65 2,041.301.78 4.016.99012 4,258.019,07 4.574,985,33 4,910.069.57 

- - 

750.398,15 966.747,19 855.064,57 1.130.005,00 1.197,800,00 1.209,778,00 1 	1.221.075.70 
- - 

- - - - - - - 

- - - 4.399.291,04 4.620.621,82 4.806.070,92 5.191.955,17 
32,305.990,70 38.603.423,16 44.372.316,42 52.966,008,00 59.200,000,00 62,271,393,64 65,928.776,27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

METAS FISCAIS -ANEXO 11.5 

- 	 ... 
OISC RIM INAÇÃO 

REALIZADO'  

' :•. 	.' . 	 . . 	
2007 2010 2051 2052 2512 	. 7'24 205 

1. RECEITAFISCALTOTAL 33.919 .464,72 40.557.205, 64 47.180.034,60 52.132.290,38 58.316.225, 49 61.334.592,57 64.93,13 
II. DESPESAFISCALTOTAL 31.547.515,60 37.6 36.575,97 43.507.259,05 51.763.598 82 57.925.454,76 61.061.610,64 64.705,900,49 
III. RESULTADO PRIMARIO (1.11) 2.362.059,12 2.929.629,67 0.782 15 365.051,55 395.770,66 272,575,93 225.566,64 
A) IV. RESULTADO NOMINAL (1.730.922.98) 12,593.064,701 (3.623.329 ,221 1.957.731,67 1767.559,02) (1.543.632,40) 1141.449,29) 
8) V. DIVIDA LIQUIDA (.l0S.30S,15( (4.690.369,505 (0.521.699,57) (6.613.560,491 (7.401.499.421 (5.445.120,02) (0.586.571,171 

DIVIDA CONSOLIDADA BRUTA DO EXERCICIO ANTERIOR 

DISPONIBILIDADES FINACEIRAS 	HAVERES FINANCEIROS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 	 . 

DIVIDA LIQUIDA CONSOLIDADA DOEXERCICIOANTERIOR 

2000 2010 	1 2011 	1 2012 	1 2513 2054 2511 

2.515,353,40 2.337.242,24 2.538.229,05 2.810.374.15 2,535,559,45 3,512.016,07 2.935.8233 

3.770.752,72 5.320.940,22 8.304.619,81 11,924,051.01 9.149.148,80 18.513.506 4 20 1.1.280.965,75 

595.097,05 856.392,52 1.125.028,91 502.577.70 - 

(396.302.27 (2.105.395.17 (4.608.369,85' (8.521,650.07) (8.613.980,41) (7.401.45942) (5.445.121,62) 

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES IALIENAÇÓES  __________ 
DIVIDA FISCAL LIQUIDA DO EXERCICIO ANTERIOR (386.362,27 (2.105.305,15) (4.690.309,85' 18,521.699,07) (5.604.951,41) (7.409.405,42 (8.445.121,82) 

DIVIDA CONSOLIDADA BRUTA DOEXERCICIO 2.337.242,2.5 2.538.221,05 2.819.374,15 2.535.155,40 3.112.516,87 2.835.843,93 2.464.721,33 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS,' HAVERES FINANCEIROS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

DIVIDA LIQUIDA CONSOLIDADA DD EXERCICIO 

5,328.940,22 8.384.019.81 11,924,551.01 6.149.140.80 10.513,506,29 11,260.985,75 11.064,292,44 

890.392,93 1.128,028.91 552,977.79 

12,105.305.15' (4.698.399.85' (0.521.699,57) (6.9 13.960,413 I7.40I.469.42 (5.445.121,02) 16,590.571.11' 

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES 1ALIENAÇÕES  

DIVIDA FISCAL LIQUIDA DO EXERCICIO (2.I09.305,15 (4.698.369,86' (5.521.699,07) (6.613.960,41' (7.401.459,425 (8.445.121,521 (8.580.070,11) 

RESULTADO NOMINAL (8.738.922,68) (2.593.064,70) (3.823.329,22) 1.987,738,67 (767.529,52) (1.043.632.40) (150.4  

Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL. 

.6 



'..'.«DiárioOfciaI 
20 1BAHA. QUARTA-FEIRA, 18 de Julho de 2012 	 ______j 62 , 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

METAS FISCAIS -ANEXO 11.8 

EVOLI5ÇÃODO PATRIMONIO.LIQUIDO 	. 	 . _________ 
2500 2310 2511 2012 2513 	T2,,14 2510i .. 	 .. 	. 	 . DISCRIMINAÇAO 

SALDO PATRIMONIAL DO INICIO DO EXERCIdO l6.726.297,Mf5.35Ü.000,2 1  24.515.453,87 26.293.481,49 30.356.85089 31.462.755.07 22.012115,48 

VARIAÇÕES ATIVAS 

VARIAÇOES PASSIVAS 

RESULTADO ECONÕMICO  

36.281.370,53 44.773.032.53 51,123.029.02 63.168.470.18 65.295,208.90 57.507.017.35 50.807298,04 

32.668.666,05 41.167.578.67 45,848.503,40 82.105.100,78 54.189,304,5' 56,356.677.20 58,611.152.05 

SALDO PATRIMONIAL FINAL DO EXERCIdO 20.350.00021 24.616.463,07 29.293.451,49 30.354.050,09 31,462,705,0' 32.612.095,42 33,809,641,36 

ANEXO II.0 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 

RELATIVAS AO ANO DE 2011 

1 RECEITAS 

O orçamento gerei aprovado em conson8ocio com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária, estimado o receito e fixado a despesa em valores iguais de 9$ 

41.396.930,00 (quarenta e um milhtes trezentos e noventa o seis mil novecentos e 

trinta reais). 

As receitas realizadas correapasderom o 9$ 48.303.115,42 (quarenta e oito 

milh8es trezentos e três mil cento o quinze reais e quarenta e dois centavos), 

verificando-se assim amo arrecadação correspondente o 116,65% do valor orçado. 

1,1 RECEITAS CORRENTES 

As Receites Correntes decorrem, baaicomeote, doa impostos arrecadados pelo 

município e dos tronsfertncios constitucionais. O realizado em receitas correntes 

(valor bruto) correspoodea o R$50.710.069,04 (cinqüenta milhtes setecentos o dez 

mil e sessenta e nove reais o quatro centavos). 

1.2 RECEITA DE CAPITAL 

São receites ocasionalmente arrecadadas, apresentaram um ingresso do ordem 

de 9$ 1.337.776,06 (um milhão e trezentos e trinta e sete mil e setecentos o 

setenta e seio reais e seis centavos). Tais receitas referem-se 6 arrecadação de 

recursos de convênios de capital firmado com entidades do governo federal e 

estadual. 

O resultado primária ao finei do exercício financeiro de 2011, positivo 00 

ordem de 9$ 3.680.782,15. O resultado positivo se deve ao fula de que as receitas 

550 financeiras, 9$ 47.188.034,00 foram maiores que os despesas não financeiros 

9$ 43.507.251,85. 

3. RESULTADO NOMINAL 

O objetivo do opuroçúo do Resultado Nominal á medir o Evolução da Divido 

Fiscal Líquida. Representa a diferença entre o salda do divido fisco] líquida os final 

de dois anos subseqüentes. 

Verificou-se ao final do exercício de 2011 um resultado nominal negativo no 

ordem de 9$ (3.823.329,22), demonstrando que o município possui bom indic5'paro 

pagamento da dívida fundada. 

4 DESPESAS 

4.1 DESPESAS CORRENTES: 

As despesas correntes, que representam as gastos de caráter continuado 

totalizaram 9$ 40.565.950.15. 

4.2 DESPESAS DE CAPITAL 

58o os despesas destinadas E aquisição de bens de capital, considerados e 

classificados coma bens de uso comum do povo, e que integram a patrimônio público 

municipal. O 'total do despesa de capital, liquidada foi no montante de 9$ 

3.806.366,27. 

5 LIMITES 	 '• 	1,. 

5.1 EDUCAÇÃO - Conatituiçto Federal - art.212 

Em atendimento ao dispositivo constitucional, art. 215 o município aplicou o 

percentual de 25,40% em educação. 	 , 

5.1.2 FUNDEB 

Objetivando verificar o cumprimento do inciso XII combinado com o inciso 1 do Art. 

60 das Dispusiçtes Constitucionais Transitórios, cuja testa fui dado pai 

53/2006, revelo a município aplicou o valor de 9$ 12.051.653,83, csrrespond ,,,,,  

2. RESULTADO PRIMÁRIO 

O resultado primária expressa a diferença decorrente da comporoçto entre 

receites não financeiras (excluídas os obtidas do realização de operoçtea de crédito 

e alienação de ativos e de aplicação financeiro das disponibilidades) e as despesas 

Eta financeiras Cota considerados as despesas cem o pagamento de juros e 

amortização da dívida). 

Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL. 
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percentual de 70,257 do total dos receitas destinadas ao FUNOER, quando o exigido 

seria de 60%. 

5.2 SAÚDE - Emendo Constitucional 29 do art. 770  do Constituição Federal 

O município aplicou em oçOes de saúde públicas percentual de 15,12% 

Considerando o análise apresentado podemos observar que o situação fiscal do 

município apresentou um desempenho satisfatória. 

O atendimento das metas estabelecidas na Lei de Responsubilidode Fisco[ 

foram garantidos poro o Município de Serro do Romolho, mantendo-se o equilíbrio 

das Contos públicas. 
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5.3 DESPESA COM PESSOAL - Artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Em observância ou disposto no artigo 20 da LOF, o município aplicas um 

montante do 0$ 19,952.985,09 equivalente a ao percentual de 53,65% em gastos 

com pessoal, não uítrupusssndo assim o limite estabelecido do referida lei, 

Considerando a análise apresentada podemos observar que a situação fiscal da 

município apresentou um desempenho satisfatório. 

O atendimento das metas estabelecidos ou Lei de Responsabilidade Fiscal 

foram garantidas para o Município de Serra do Rumalho, mantendo-se o equilíbrio 

das contos públicas. 

-'CARLOS CARAIBAS DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

Tabela 1 - DEMONSTRATIVO 1— METAS ANUAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

2013 

AMO - Tobrio 1 II .190 	40  S49 RS 1,00 

- 

2013 2014 2015 

Valor Valor 1,113 Valor Valor E PIO Valor Valor E PIB 
ESPECIFICAÇÃO 

Corrente Caoslanle (o /I'IB) Corrente Coovlsolc (b / PIE) Co:cole Coosl:vila (a /l'l3) 

(a) o 100 (b) x IDO (a) a 100 

Receito Total 59.200.000,0l 56.650.717,71 11,05 62.271.393,65 57.025.005,76 11,05 65.920.776,27 57.771.447,8' 1105 

Receitas Priovíriov (0 50.316.225,41 55.605.000,39 0,04 61.334.592,57 56.167.209,31 11,115 64.935.767,13 50.901.3113,1 3 

Dovpeva Total 59.200.000,0 56.650.717,70 0,05 62.271.393,65 57.025.005,71 0,05 65.920.776,27 57.771.447,0' . 	0,05 

Despesas Pritodrias (II) 57.925.454,75 55.431.057,10 0,0' 61.061.615,64 55.917.230,44 0,05 64.706.900,49 56.700754,0' 0,05 

Resultado Primário (lll)=(l_ II) 390.770,6( 373.943,22 0,OC 272.976,93 249.970,07 11,01 220.066,6' 200.549,11 0,00 

ResoltadoNoosiool (707.529,02 (753.616,29) (0,60) (1.043.632,40) (955.707,33) (0,00) (141.449,29) (123.947,65)  

Dívida Pública Consolidada 3.112.016.07 2.970.006,57 0,01 2.835.043,93 2.596.926,68 0,0 2.464.721,33 2.159.762,0' 11,00 

Dívida Coosoliduda Liquida (7.401.409,42 (7.082.765,00) (0,01 (0.445.121,621 (7.733.629,041 (0,011 (8.506.571,111 (7.524.l59,75) - 	(0,01) 

FONTE: 

P1 

Este documento foi assisado digitalmente por AC SERASA SRF ]Cl`-BRASIL. 



ESPECIFICAÇÃO 
VALORES O PREÇOS CONSTANTES 

2010 2011 (4 21112 (4 2013 (4 2614 70 2015 

RoceitaTotal 40207,440,60 42,609.999,60 6.20 52.060.000,00 24,04 59,950.717,75 6,96 57.025,095,76 0,96 57,771.447. 1,31 

R-citas FrimuánSou (1) 39.952,719.24 42.699,999,00 6,90 52.132.250,30 22,09 55.905.000,39 7,05 56.107,209,31 0,65 56.901.303,44 1,31 

Despesa Total 40.207.4411,00 42.699,999,60 6,20 52.960.000,05  24,04 56.650.717,70 6.90 57.025.095.70 (),66 57-771-447 R4 , 	1.3! 

DospemaaPr6mmáeias(II) 39.904,914,40 42.007,908,00 6,54 51,793.590.92  22,99 55.431.557,18 7.09 55,917,230.44 0,60 50.700.754,02 r 	,40 

Resultado Primário (III) = (1.11) 447.084,84 912.030,72 36,97 369.651,56 (39,77) 373.943,22 1,44 249 .978,07 (33.15) 200.544!! 9,77) 

RusalladoNorninal (1.027.534.85) (364.955,39) (77,58) 1.9117.730.97  ((22.89) (753.918,29) (139,59) (955.707.33) 20.02 )123.947,05) (07,037 

Divida Pública Consolidada 2.451,584,71 2,024.852,55 0,90 2.535.l99,40 1,00 2.970.000,57 17,47 2.590.926,60 (12.0!!) 2,159.70202 ((6,031 

Divida ConsolidadaLiquida (3.953.054,12( 5.205.724,99) 0,08 -6.6!3.900,41  

1
25,60 (7.002.395,00) 7.09 (7.733.620,04) 9,19 ( 7 .524. 1 39jS) (2 

FONTE: 
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Tabela 2- DEMONSTRATIVO 11 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2013 

AMF - Tabela 2 (LRF. art. 40,  42°, inciso 1) 	 4 O 1 (((3 

ESPECIFICAÇÃO 

<Ano-2> 

2011 %PIII 

Metas Realizadas em 

2011 %PII3 
Variado 

Valor 
(a)  (b)  (c)=(b-a) (c/a)x 1, 00 

Receita Total 40.935.672.13 0,04 43.303.115,42 0,04 2.367.443.29 5,78 
Receitas Primárias (1) 40.935.672,13 0,04 47.168.034,00 0,04 6.252.361,87 15.27 
Despesa Total 40.935.672,13 0,04 44.372.316,42 0,04 3.436.644,29 8.40 

Despesas Primárias (II) 40.348.930,00 0,04 43.507.251,8 0,04 3.158.321.85 7,83 

Resultado Primário (III) = (1-11) 586.742,13 0,00 3.680.782,15 0,00 3. 0 194.040,021  527,33 

Resultado Nominal (349.779,88) (0,00) (3.823.329,22) (0,00) (3.473.549,34) 1 993,07 

Divida Pública Consolidada 1.941.187,37 0,00 2.8l 9.374,15 0,00 878.186,781 45,24 

Dívida Consolidada Líquida (5.048.149.74) (0,00) (8.521.699,07) (0,01) (3.473.549,33) 68,81 

FONTE: 

Tabela 3-DEMONSTRATIVO 811 -METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2013 

AMF-Tabela3 ILEF. a,1.4°, 02°. inciso II) 	 RkOO 

VALORES A PREÇOS CORRENTES  

ESPECIFICAÇÃO 095 2011 (4 2012 (4 2013 (4 2014 90 2015 5/a 

EcucitaTotal 38.400.050,00 40.935.842.13 12,46 52.966,000,00 29,39 59,200.009,00 11,77 02,271.397,65 5,19 05.929.776,27 5,07 

Roccitan Primárias (1) 36.169.400,00 40.935.972.17 1 3,IS 52.132.250.39 27,35 59.716.225,41 11,60 61.334.592,57 9,10 64,935,7j7 5,97 

DespesaTosil 36.409.901010 40.935.672.13 12,46 52.966.950,00 29,39 59.290.0000,013 11.77 62.271.393.65 5,10 65.926.776,27 5.97 

Dcspcsoa primárias (II) 35.764.000,90 40,348,930,00 12,02 51.763.590.02 26,29 57.925.454,75 11,90 91,061.615.04 5,41 04,706.900,49 5. 117 
Resultado Fmirninia (111) = (1- II) 405.400,00 500.742(3 44,73 369,05130 (37,17) 390.770,00 6,90 272.976,93 (36,14) 220.066,64 (16.10) 

Revoltada Nominal (1.473.414.06) (349.779,99) (76.26)  1.907.730,07  (045.41) (707.529,02) (141,20) ((.043.632,40) 32,52 (141.449,29) (00,451 

Divida Pública Consolidada 2.219,414,91 1,941.187,37 (12,54) 2.535.100,40 11.90 3.112.0l0,07 22,75 2.035.943,93 (0.07) 2.464.721,33 ((3,09) 
Divida Consolidada Liquida (3.378.720,01) (5.040.149,74) 0,99 (6.6)3.960,4!) 3)92 (7.401.409,42) 11,9! (9.445.121,92) 14,10 )9.506.57LIl) 1.67 

Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF (CP-BRASIL. 
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Nota: 

ri 

DESPESAS LIQUIDADAS 	 2011 	 2010 	
2009 

(b)  
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 	 - 	 - 	 - 

DESPESAS DE CAPITAL 	 - 	 - 	 - 
Investimentos 	 - 	 - 	 - 

Inversões Financeiras 	 - 	 - 	 - 

Amortização da Dívida 	 - 	 - 	 - 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. 	 - 	 - 	 - 
Regime Geral de Previdência Social 	 - 	 - 	 - 
Regimes Próprios dos Servidores Públicos 	 - 	 -. 

TOTAL 	 - 	 - 

SALDO FINANCEIRO 	 (e) = (a-b')+(f) 	- 	(f)=(d-c)±(g) 	- 	(g) 

LDiãrioOficiá1 
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Tabela 4-DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2013 

AMF - Tabela 4 (LRF. art.4°, 2°, inciso III) 
	

RS 1.00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2011 % 2010 2009 

Patrimônio/Capital 29293.481.49 100,00 24.015.453,87 100,00 20.350.000,21 100,00 
Reservas - - - - - - 
Resultado Acumulado - - - - - - 
TOTAL 29.293.481.49 100,00 24.015.453.87 100,00 20.350.000,21 100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 	2011 	2010 	2009  
Patrimônio 	 0,00 	100,00 	0,00 	100,00 	0,00 	100.00 
Reservas 	 - 	- 	 - 	- 	 - 	- 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 	 - 	 - 	- 	 - 	- 
TOTAL 	 0,00 	100,00 	0,00 	100,00 	0,00 	100,00 
FONTE: 

Tabela 5- DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2013 

AMF - Tabela 5 (LRF, art.4°, 2°. inciso III) - 

RECEITAS REALIZADAS 	 2011 	 2010 	 2009 
(a) 	 (d)  

RECEITAS DE CAPITAL 	 - 	 - 	 - 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 	 - 	 - 	 - 

Alienação de Bens Móveis 	 - 	 - 	 - 
Alienação de Bens Imóveis 	 - 	 - 	 - 

TOTAL 	 - 	 - 	 - 

RS 1 110 
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Tabela 6-DEMONSTRATIVO VI— AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRADO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 
2013 

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4", §2", inciso IV. alínea "a") 	 RÇ1 55 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2009 2010 2011 

RECEITAS PREVJDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) 2.236.151,60 3.041.607,06 4.908.011,76 
RECEITAS CORRENTES 2.236.151,60 3.041.607,06 4.808.011.76 

Receita de Contribuições 1.965.622,70 2.535.639,94 3.751.876,45 

Pessoal Civil 1.965.622,70 2.535.639,94 3.751.876,45 

Pessoal Militar - - 

Receita Patrimonial 270.528,90 505.967,12 1.056.135,31 

Receita de Serviços - - 

Outras Receitas Correntes - - 

Compensação Prcvidenciária do RGPS para o RPPS - - 

Outras Receitas Correntes - - - 

RECEITAS DE CAPITAL 	 - - - 

Alienação de Bens - - - 

Amortização de Empréstimos - - - 

Outras Receitas de Capital 	 - - 
- 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) - - 

RECEITAS CORRENTES - - - 

Receita de Contribuições - - - 

Pessoal Civil - 

Pessoal Militar - - - 

Contribuição Prevideisciária para Cobertura de Déficit Atuarial 

' 

- - - 

Contribuição Previdenciária em Regime de Débitos e Parcelameutos - 

Receita Patrimonial 

Outras Receitas Correntes  
RECEITAS DE CAPITAL - - - 

Alienação de Bens  

Amortização de Empréstimos - - - 

Outras Receitas de Capital - - 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL - RPPS - - - 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO - RPPS - - - 

OUTROS APORTES AO RPPS 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁIIIAS (1) 2.236.151,60 3.041.607,06 4.808.01 1,76 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2009 2010 2011 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) 643.408.72 826.2 t 1,16 1.072.334,60 
ADMINISTRAÇÃO 350.239,99 378.229,96 477.050.04 

Despesas Correntes 349.781.89 376.729,96 476.170,M 
Despesas de Capital 458,00 1.500,00 99l)00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 293.168,83 447.981.20 595.283,96 
Pessoal Civil 293.168,83 447.981,20 595.283.96 
Pessoal Militar 

- - 

Outras Despesas Prcvidenciáriau - - 

Compensação Prcvidenciária do RPPS para o RGPS - 	 - - 

Demais Despesas Previdenciárias - - 	 - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) - - 	 - 

ADMINISTRAÇÃO - 	 - 

Despesas Correntes - - 

Despesas de Capital - 	 - 

RESERVA DO RPPS - - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (11) 643.408,72 826.211,16 t .072.33',60 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (III) -(1— II) 1.592.742,9$ 2.215,395,90 3.735.677,16 

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS 3.9611.698,15 07.1.540 c 5.11 9.909.902,9$ 

1-UN tE: 
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Tabela 7- Projeção Atuaria! do RPPS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALIIO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2013 

AME - Tobela 7 (LER arL4. § 2. inciso IV, atines 'a) 

EXERCÍCIO RECEITAS PREVIDENCIÁRIÁS 

(a) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRLS 

(h) 

RESULTADO I'REVIDENCIÁRIO 

(o) 	(a-b) 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

id) = (d Exeroicio 

FONTE: 

TabelaS -DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2013 

AMF - Tabela  (LRF art 41  5 2' inciso Vi 
	

1 í)fl 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES! PROGRAMAS! 

BENEFICIÁRIO 
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇAO 
2013 

_____________________________ 
2014 2015 

NADA CONSTA 

TOTAL 

I'IJIN Iru 

Tabela 9-DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2013 

AMF - Tabela 9 (LRF. art. 4'. 1 2R inciso Vi 	 PC 1 511 

EVENTOS Valor Previsto pare 2013 

Aumento Permanente da Receita 

(-) 

 
Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 
NADA CONSTA 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 
Redução Permanente de Despesa (II) 
Margem Bntla (III) = (1+11)  
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 
-utx In: 

Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL 
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ANEXO IV 

(Art. 4°, § 3°, do LC 101/2000) 

RISCOS FISCAIS 

'PASSIVOS CONTINGENTES, EVENTOS FISCAIS IMPREVISTOS E OUTROS 

RISCOS 

Mesmo o Município adotando medidas com vistos à implementação de urro 

política de ajuste fiscal, existem sempre riscos que podem gerar impactos e 

representar alterações nos indicadores fiscais esperados, afetando, cm 

conseqüência, ao decisões futuros, exigindo cuidadosa análise. 

Alterações na cenário econômico nacional previsto podem ter impactos 

importantes na execução orçamentária, na medida em que influenciam, diretamente, 

nas projeções de receitas e despesas. Pode-se destacar, nesse contexto, 

crescimento real do economia, variável determinaste paro a projeção das costas 

fiscais, já que grande parte das receites tributárias dependem da dinâmica da 

economia. 

Os riscos que afetam o cumprimento de determinada meta de resultado 

primário têm efeito sobre fluxos de receitas e despesas da modo o fazer com que 

estes sejam diferentes dos previstos contidas nos propostos de execução 

orçamentário, sendo denominados, destorte, riscos orçamentários. No que tango o 

estes riscos orçamentários, a Lei Complementar 10112000. no seu art. 90  define que, 

ao final de um bimestre, caso a realização do receita não comporte o cumprimento 

das metas de resultados estabelecidos no Anexo de Metes Fiscais, pronsover.se-á. 

por ato prápris e nos montantes necessários, nos 

trinta dias subsequentes, limitação de empenho e'movimeotação financeiro. Este 

mecanismo legal permite que desvios, em relação às previsães, sejam corrigidos us 

longo do ano de formo a não prejudicar o cumprimento doo metas de resultado 

primário, bossa forma, os riscos orçamentários são compensados por meio da 

realocoção e da redução de despesas. 

Outros conjuntos de riscas são constituídos par passivos contingentes, que, 

por soa natureza, têm maior elasticidade temporal e impacto estrutural nos contas 

públicas, os quais, em se concretizando ao materializando, alterarão os resultados 

projetados, provocando um aumento do estoque da dívida, com e conseqüente 

limitação do capacidade de realização de investimentos e da expansão e 

aperfeiçoamento da ação governamental. 

Os riscos fiscais que, essencialmente, podem determinar o aumento do estoque 

do dívida pública constituem passivo contingente, derivado em sua maioria de 

demandes judiciais soL' Judite ou mesmo administrativas, cuja mensuração á 

imprecisa e de grande complexidade. Vale enfatizar que qualquer mudança 

significativa nu forma de quitação dessas dívidas pode afetar substancialmente os 

metas previstos. 

PASSIVOS CONTINGENTES 	 - 

Sentenças Judiciais 

Restos a Pagar com Prescrição interrompida 

Débitos não quitados cem Concessionários de Serviços Públicas 

Débitos com a Previdência, Fundo de Garantia e PASEP que não tiveram 

negociação de parcelamento condoída 

Estes passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes de afetar 

os contes públicas do município previstos ao Lei de Diretrizes Orçamentários, só  

poderão ser uoevdidos através da Reserva de Contingência, consignado à Lei. 

Orçamentária do exercício de 2013, poro este fim. 

Lei ?omplenentm 
,o0 

101/00 Ari. 4' § 3'.* A lei de airetrizes orçamen 

atenderá a disposta no 5 2' do ar)'. 165 da Cvnstiruiç5o. 5 3 °  A lei de 

diretrizes orçamentánios conterá Anexo de Piscos fiscais, onde serio 

avaliados ospss'sivos contiqgentes e outros riscos capazes de afetar os contos 

, icss,'infsr,vando ospravidões a serem tomadas, caso se cormretizeit ,,j 

LbO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA DE CÁLCULO 

1 EXERCECIO 2013 

Atendendo aos princípios do Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentemos 

projeção da receito da Município de Serro do Ramulhu, para o exercício financeiro de 

2013, estimado em R$ 59.200.000,00 (Cinquenta e nove milliães e duzentos mil 

reais). 

As receitas do tesouro foram calculadas atendendo os seguintes critérios: 	á 

• Utilizou-se como base de cálculo a Média Histárics de Arrecadação as o Vaiar 

Arrecadado em 2011, 

• Obteve-se os percevtuois da projeção de acordo a comportamento de cada 

receita. 

Considerou-se o impacto duo projeções para o P12 e Índice de inflação. 

1 - RECEITA DO TESOURO 

1.1 - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO - 191').) 

O Município pretende continuamente aumentar a base de contribuintes, 

mediante cadastromento e recadostrumenta de unidades imobiliárias. Aplicas-se a 

percentual de projeção sobre a Receita orrecoduda em 2011, de forma que 

percentuol de projeção considerado foi de 20% relativa à médio de crescimento 

histdrica (2009-2011) e atualização pelo indico de 6,1% referente à influção. 

(Arrecadação 2011)o(1o[(índice de inflaçãoopercentuul de crescimentu)/1001) 

(76.684,80) 0(1,2601)0 96.630,52 	 - 

1.2 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

Tomou-se como base de cálculo a arrecadação de 2011 + utanlização pela índice 

de inflação de 6,01%. 

(Arrecadação 2011)°(1.[(índice de inflaçãaopercentual de crescimento)/! 00]) 

(464.452,75) o  (1,2601) v 585.256,91 

1.3 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS MÓVEIS E 

DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - ITBI 

Par vão ser um imposto de arrecadação regular e constante foi utilizado o 

mesmo valor arrecadado pura a exercício de 2011040.902,62 

1,4 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO -155 

Na Ano de 2011, apresentas uma arrecadação de R$ 1.001.271,24, com média 

mensal de aproximadamente de R$ 13.439,27. A arrecadação do Imposto sobre 

Serviço - ISS sofre varioç5es pequenos na decorrer do exercício. 

Todavia deve-se levar em consideração, cama fator relevante poro a 

crescimento deste imposto, a aumento das atividades econômicas (comerciais, 

agrícolas e de serviços) do município, que certamente irão influenciar de forma 

direto e indireta nu recolhimento do tributo. Porquanto, reolizau'se a cálculo para 

previsão de arrecadação utilizando-se coma base de cálculo o valor arrecadada em 

2011 acrescido de percentual de 20% relativo ao crescimento das utiuidsdge 

econômicos e conseqüente arrecadação. (,. 
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1.5 - TAXA 

Médio histérico * atualização polo índice de inflação 	percentuul de 

incremento pelo incentivo dos ações fiscais. 

1.6 RECEITAS PATRIMONIAIS 

Calculado por meio de projeção de crescimento de aplicações financeiras 

1.7 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM 

Projetou-se poro o exercício de 2013. um crescimento de 24% sobre o valor 

arrecadado em 2011 considerando-se o atualização pelo inflação. Deve-se salientar 

que o projeção poro 2013 compreende um crescimento de 24% sobre o arrecadação 

de 2011. 

(Arrecadação 2011)o(lv((índice de inflação acumulado 2011/2012*percentual de 

crescimento) 
(16.298.105.11) X (1.24)020.209.650.34 

1.8 -IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIA E SERVIÇOS - ICMS 

Cálculo do projeção baseada no percentual de crescimento observado nos 

últimos onao e atualização pelo inflaçEo totolizondo amo projeção percentual de 24%. 
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empréstimos com retorno garantido e com a squisiçéa de títulos de capital 

iategrolizada, 

O Resultado primária procuro medir a comportamento fiscal do Governa na 

período, e á decorrente do diferença entre a Receita Primária, es sejx, a 

arrecadação do impasses, contribuições e astros receitas inerentes ú função 

arrecadadora do Município, excluindo-se os receitas financeiras, e o Despesa 

Primária que são as despesas orçamentários do Governa no período, excluindo-se ao 

despesas com dívidas financeiras. 

Poro a cálculo do Resultado Nominal é necessária chegarmos a Divida Fiscal 

Líquida que é a Dívida Consolidado Líquido mais Receita de Privstizsç0os. A Divido 

Consolidado Líquido leva sempre em consideração a Dívida Público Consolidada menos 

o total do Ativo Financeira, ou seja, disponibilidade de caixa, aplicaçáes financeiras e 

demais haveres. O Resultado Nominal é obtida pois diferença entre saldo do Dívida 

Fiscal Líquida da exercício em exame em relação ou saldo do Dívida Fiscal Líquida ou 

período anterior ao de referência. - 

CARLOS CARAIBAS DE SOUSA 

Profeito Municipal 

(Arrecadação 2011)o(le[(índice de inflação acumulada 2011/2012vpercentoal de 

crescimento) 

(3.169.639,22)o (1,24)0 3.930.352,63 

1.9 - OUTRAS RECEITAS 

Quanto do demais receitas que compõem o quadro da estimativo para 2012, 

foram calculados com base no comportamento do respectivo arrecadação nas 

exercícios de 2009 o 2011, utilizando-se também atualização pelo índice de inflação. 

II - EXERCÍCIOS 2014 E 2015 

As receitas que complem o quadro do estimativa dos exercícios subsequentes 

2013, foram calculadas com base na comportamento da respectivo orrncadoçéo nus 

exercícios anteriores e atualização pelo índice projetado de inflnçso percentual 

crescimento estimado. 

rir - ÍNDICES 

Taxa Médio de Inflaçto do Período 

VARIAVEIS 	 l 2013 	2014 1 2015 

Inflação Médio (% anual) projetada com base 

em 	 6,01 	6,01 	6,01 

índice oficial de inflação 

	

(1. (Taxa de Inflação Ano de referência/100)) 1 1,0601 	1,0601 	1,0601 

Pura obtenção dos valores correntes forem utilizadas es dados dos balanços 

de 2009, 2010 e 2011, o previsto orçamentário puro 2012 e as projeções puro os 

exercícios de 2013 o 2015. 

Os valores constantes foram obtidas dos valores correntes expurgando as 

índices de inflação aplicados no cálculo da valor corrente, trazendo os valores das 

metas anuais das exercícios de 2013 o 2015 poro a exercício de 2013 e inserindo os 

índices de inflação aplicados no valor corrente, trazendo os vaiares executados nas 

exercícios de 2009 a 2011 para a exercício de 2013. 

As Receitas Primárias correspondem ao total do receita orçamentária, 

deduzidas as rendimentos de aplicações financeiros, os operações de créditos, 

alienação de ativos eas receitas de privntizaçtes. 

A Despesa Primária corresponde ao total do despesa orçamentária, deduzidos 

as despesas cem juros, encargos e amortização do dívida, com concessão do 

Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL 
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